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1  INTRODUÇÃO

Esta consultoria desenvolve-se sob a égide do Plano Nacional da Promoção dos Produtos da Sociobiodiversidade. A consultoria objetiva delimitar a carga tributária incidente sobre produtos do extrativismo e propor formas de desoneração da cadeia produtiva. 

Neste relatório é apresentada a carga tributária incidente sobre os produtos do extrativismo, referente ao Produto 2 da consultoria. A análise enfocou a região Norte do Brasil, representando o bioma Floresta Amazônica, o Nordeste, pelo bioma caatinga, o Centro-Oeste representando o bioma Cerrado. O Bioma Mata Atlântica deveria ter sido representado pela região Sul. Mas, conforme será demonstrado, os poucos empreendimentos de beneficiamento de produtos típicos do bioma não se dispuseram a colaborar com a consultoria dentro do prazo existente. Outros empreendimentos não se caracterizavam suficientemente para a coleta de dados. 

Em primeiro lugar é feita uma breve descrição dos tributos passíveis de incidir sobre os produtos do extrativismo, destacando-se casos em que não há incidência ou em que a tributação não se aplica. São analisados os tributos indiretos (Previdência Rural, PIS/Pasep e Cofins, IPI, Imposto de Importação e Exportação, Contribuições Trabalhistas, ICMS e ISS) e os diretos (IRPJ e CSLL).  Esta descrição, sempre fundamentada na legislação referenciada, é necessária para a compreensão dos leitores que têm conhecimento superficial de tributação.

Na sequencia é feita uma breve revisão bibliográfica que objetiva demonstrar as metodologias que têm sido utilizadas para o estudo de carga tributária em diversas cadeias produtivas, bem como demonstrar certas constatações de estudos que reforçam as conclusões do estudo feito no âmbito desta consultoria. As principais políticas de incentivo a agricultura familiar que resguardam relação com o tema (direta ou indireta) foram brevemente descritas e avaliadas.

A seguir é feita uma análise sumarizada de políticas de desoneração tributária específica que, em alguma medida, podem ser aplicáveis aos produtos do extrativismo.  Com este objetivo são descritos o Simples Nacional, a Lei Kandir, a política de processamento de exportação-ZPE, da Zona Franca de Manaus, das Áreas de Livre Comércio – ALC, bem como as políticas tributárias específicas dos estados do AC, AM, AP, MT, PA e GO relativas ao ICMS sobre os produtos do extrativismo que são objetos desta consultoria. A seguir é feita uma análise da incidência tributária na cadeia produtiva da castanha, tomando-se como referencial os dados de campo e promovendo-se simulações para exercitar as diferentes situações. Esta análise fora realizada em consultoria contratada pelo projeto BRASIL 3 TEMPOS BRA/06/032 e nesta etapa foi feita uma revisão dos dados e ajustes que se mostraram necessários, inclusive com nova entrevista com o responsável pela Central de Cooperativas do Acre
. Os demais dados oriundos da consultoria anterior relativo a levantamento da carga tributária foram mantidos, pois são fundamentais para a compreensão do todo do arcabouço tributário a que estão sujeitos os produtos da sociobiodiversidade das regiões brasileiras. Para a região Nordeste, analisou-se uma cooperativa que processa frutos da caatinga e para a região Centro-Oeste analisou-se uma central de cooperativas que beneficia produtos do cerrado. O relatório finaliza sumarizando as situações analisadas e apresentando as conclusões mais relevantes. 

2  BASE LEGAL

2.1 Tributos indiretos

2.1.1 Previdência Rural

O produtor rural pessoa física é caracterizado como Segurado Especial e há incidência sobre a receita bruta às alíquotas apresentadas a seguir.  

Quadro 1. Alíquotas da previdência rural incidente sobre a receita bruta. 

	Base Legal
	Previdência
	RAT1
	Senar
	Total

	Art. 25 da Lei 8.212/91, Art. 6º da Lei 9.528/97 com a redação da Lei 10.256/01
	2%
	0,1%
	0,2%
	2,3%


1. RAT – Risco Acidente do Trabalho.

Não há exceção prevista em lei, de forma que o imposto deve sempre incidir sobre o valor comercial da operação. Por lei o comprador obriga-se ao recolhimento da previdência rural (Lei no 8.812, Art. no5 inciso IV ) 
.  O imposto rural é cumulativo.

2.1.2 PIS/Pasep e Cofins

O Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins são contribuições sociais de natureza tributária, devida pelas pessoas jurídicas, com objetivo de financiar o pagamento do seguro-desemprego e do abono para os trabalhadores que ganham até dois salários mínimos, no caso do PIS e a seguridade social, no caso da Cofins.

A base de cálculo do PIS e da Cofins é a receita ou o faturamento da pessoa jurídica. Não há, portanto, incidência sobre a pessoa física. O PIS e a Cofins podem ser tributados no sistema cumulativo, não cumulativo ou misto.

As alíquotas incidem sobre o faturamento e são apresentadas a seguir.

Quadro 2. Alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre o faturamento.

	Sistema
	Alíquota (% sobre o faturamento)

	
	PIS
	Cofins
	Total

	Cumulativo (Lei 10.637/02 e lei no 9.718/98)
	0,65
	3
	3,65

	Não-cumulativo (Lei no 10.637/02 e 10.833/03)
	1,65
	7,6
	9,25


Permanecem no sistema cumulativo, dentre outros:

· As pessoas jurídicas tributadas pelo Imposto de Renda com base no lucro presumido ou arbitrado; e

· As pessoas jurídicas optantes pelo Simples.

A partir de 1/05/2004, as cooperativas de produção agropecuária e de consumo estão sujeitas à incidência não-cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins (art. no10 e 15)
. 

Da base de cálculo do PIS/ Pasep e da Cofins pode ser deduzida a receita proveniente do processamento da produção dos cooperados (art. 15 Inciso IV MP n. 2.158) 
. Assim, a base de cálculo fica reduzida a zero para o produto beneficiado do cooperado, mas tem incidência normal para o beneficiamento de produto de não-cooperado, sob o regime de não cumulatividade. Por exemplo, a análise dos dados de 2009 de uma central de cooperativas do Acre mostrou que 97% da receita da castanha era de matéria-prima proveniente de seus cooperados e 3% era de não-cooperados. Sobre uma receita de R$1.000,00, tem-se que 3% deverá ter incidência do PIS e da Cofins à uma alíquota total de 9,25% e 97% desta receita terá o PIS e a Cofins igual a zero. Isto resulta em:

Valor do PIS e Cofins=R$1.000,00*3%*9,25%

Valor do PIS e Cofins=R$3,13

Nesta mesma situação, se não fosse ato cooperativo, o valor do tributo seria:

Valor do PIS e Cofins=R$1.000,00*9,25%

Valor do PIS e Cofins=R$92,50

O PIS/Pasep e a Cofins não incidem sobre as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, I da Constituição Federal).

No caso de pneu de borracha (posição 40.11 e 40.13 da tabela do TIPI aplicam-se as alíquotas de 11,5% relativas ao PIS/Pasep e à Cofins (art.5º)
. Neste caso, a incidência é monofásica, ou seja, os demais elos da cadeia produtiva não pagarão mais o referido tributo (art. no 15)

2.1.3 IPI

Segundo a Constituição, é um imposto não-cumulativo. É um tributo que incide sobre o valor do produto. O cálculo é feito por fora e deve ser destacado na nota fiscal. O vendedor é fiel depositário, ou seja, o responsável por fazer a arrecadação. O fato gerador do IPI é sua saída do estabelecimento industrial. O IPI tem várias alíquotas, estabelecidas na tabela TIPI.

As matérias-primas e produtos industrializados destinados a empresas exportadoras sairão do estabelecimento com suspensão de sua alíquota.

A castanha do Brasil é chamada na tabela TIPI de castanha do Pará e tem alíquota zero para o IPI, bem como os demais produtos objeto desta consultoria, conforme quadro a seguir.

Quadro 3. Dados da tabela TIPI para os produtos do extrativismo em análise.

	Produto
	Código NCM
	Alíquota IPI (%)

	Castanha do Pará com casca
	0801.21.00
	0

	Castanha do Pará sem casca
	0801.22.00
	0

	Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado
	4001.10.00
	0

	Borracha natural em outras formas:
	4001.2
	

	Folhas fumadas
	4001.21.00
	0

	Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR)
	4001.22.00
	0

	Outras 
	4001.29
	0

	Crepadas
	4001.29.10
	0

	Granuladas ou prensadas
	4001.29.20
	0

	Outras
	4001.29.90
	0

	Matérias vegetais das espécies principalmente utilizadas na fabricação de vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes (por exemplo: sorgo, piaçaba, raiz de grama, tampico), mesmo torcidas ou em feixes. Outros
	1404.90.90
	NT

	Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas frações: De babaçu
	1513.29.20
	0

	Outras gorduras e óleos vegetais (incluído o óleo de jojoba), e respectivas frações, fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados. Outros (enquadramento da andiroba, copaíba)
	1515.90.90
	0

	Outras frutas frescas. Outras (enquadramento do açaí)
	0810.90.00
	NT


Fonte: BRASIL (a). 

Portanto, em conformidade com a tabela TIPI não há incidência de IPI nos produtos do extrativismo em análise. 

2.1.4 Impostos com incidência sobre importações e exportações

A entrada de produtos e serviços no Brasil enseja a incidência dos seguintes impostos: Imposto de Importação – II , IPI, ICMS, PIS - Importação, Cofins - Importação, ISS e IOF. Incidem também taxas como o Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e tarifas aduaneiras (Portal tributário, 2010).

O Imposto de Importação é um imposto federal e tem alíquota variável. Trata-se de um imposto extrafiscal que tem sua motivação não na arrecadação em si, mas na política econômica. Um dos principais usos do imposto de importação é proteger os produtos nacionais da concorrência dos produtos estrangeiros. A alíquota do II pode variar até 30% sobre o valor do bem ou serviço e é permitido que aumente sem limite predefinido para os casos de necessidade de neutralizar dumping
,
. 

A MP nº 164, de 29 de janeiro de 2004, posteriormente convertida com modificações na Lei nº 10.865, de 2004, instituiu a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a importação de bens e serviços denominados, respectivamente, Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público Incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep - Importação) e Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social Devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins - Importação).  Suas alíquotas são de 1,65%, para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 7,6 %, para a Cofins-Importação. O referido imposto é sujeito a uma enormidade de exceções e regras. Como não tem impacto sobre os produtos em análise, não será aprofundado.

O Imposto de Exportação é de competência exclusiva da União, segundo a Constituição Federal (art. 153, II). Tem como fato gerador a saída de produto nacional ou nacionalizado do território nacional. Uma de suas características é a cobrança com função fiscal e regulatória, não só na medida em que se presta a arrecadação, mas também, de acordo com a variação de suas alíquotas, à disciplina do fluxo de exportação. As suas alíquotas são de 30%, sendo facultado ao poder executivo aumentá-la até o limite máximo de 150% sobre o preço normal do produto ou seu similar
. 

Dentre os produtos sujeitos ao Imposto de Exportação que resguarda alguma similaridade com os produtos do extrativismo objeto desta consultoria, está a castanha de caju com casca, cuja alíquota foi de 30% até 2005, para cotas acima de 10.000 t, destinadas a qualquer país. Tal medida foi uma reivindicação do estado do Ceará e objetivou fomentar a indústria nacional e estimular a exportação da castanha de caju processada. Tal medida surtiu efeito, tanto que o país foi o terceiro maior exportador da castanha sem casca em 2009 (Faostat, 2009).

2.1.5 Contribuições trabalhistas e sociais incidentes s obre a folha de pagamento

Sobre a folha de salários incidem os encargos sociais (INSS, SAT, contribuições para terceiros, FGTS) e trabalhistas (Provisões de Férias, 13º salário e Descanso Semanal Remunerado - DSR). 

O empregador contribui com 20% sobre o salário para a previdência (INSS) e para o Seguro do Acidente de Trabalho – SAT, com 1% se a atividade é considerada de risco leve, com 2% se considerada de risco moderado e com 3% se considerada de risco elevado. 

O empregador faz as seguintes contribuições a terceiros: Sebrae (0,6%), Senai ou Senac (1%), Incra (0,2%), salário-educação (2,5%), Sesi ou Sesc (1,5%). Total de 5,8% sobre a folha de pagamento. 

A parte devida pelo empregado para o INSS não incide sobre a formação de custos do produto e, portanto, não é considerada para fins desta análise.

O FGTS devido pelo empregador é da ordem de 8%, somado à provisão de multa por rescisão de 4%. Os encargos trabalhistas são: 13º salário (corresponde a 1/12 do salário), férias (corresponde a 1/12 do salário) e Descanso Semanal Remunerado – DSR que totalizam 7,93% sobre o salário. 

Assim, discrimina-se a seguir os encargos trabalhistas e sociais para uma empresa optante pelo Simples Nacional e para uma empresa com regime de apuração com base no lucro real, com atividade do trabalhador considerada de risco moderado.

Quadro 4. Discriminação de encargos incidentes sobre a folha de pagamento devido pelo empregador, para empresa optante pelo Lucro Real e pelo Simples Nacional. 

	Discriminação do encargo
	Simples Nacional
	Lucro real

	13º salário
	8,33%
	8,33%

	Férias (1/12 do salário)
	8,33%
	8,33%

	1/3 das férias
	2,78%
	2,78%

	INSS
	0%(1)
	20%

	SAT, risco moderado
	0%(1)
	2%

	Contribuições a terceiros:
	0,00% (1)
	 

	Sebrae
	0,00%
	0,60%

	Senai ou Senac
	0%
	1%

	Incra
	0,00%
	0,20%

	Salário-educação
	0,00%
	2,50%

	Sesi ou Sesc
	0,00%
	1,50%

	FGTS
	8%
	8%

	Previdenciário sobre 13º/férias/DSR
	2,33%
	7,93%

	Provisão de multa rescisória
	4%
	4%

	Total de encargos trabalhistas
	33,77%
	67,17%


Fonte: Elaborado pela autora com base na Lei no8.212 de 24/07/1991, na Lei no8.036 de 11/05/1990 e na Lei Complementar no123/2006.

1. No caso do Simples Nacional as contribuições previdenciárias estão embutidas na alíquota única, a Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, conforme discriminado no Quadro 5. 

No caso de cooperativas, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados (art. no90)Erro: Origem da referência não encontrada. As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária (art.no91)Erro: Origem da referência não encontrada. Logo, o cooperado que também atua nas atividades internas da cooperativa, sejam administrativas ou operacionais, não são regidos pela legislação trabalhista. 

2.1.6 ICMS

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 155, Inciso I, § 2º, prevê que o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro estado ou pelo Distrito Federal.

O ICMS é um tributo de competência dos estados. Conceitualmente é um imposto que incide sobre o valor agregado, dado seu mecanismo de não cumulatividade (Fabretti, 2009). Entretanto, diversas situações acabam por fazer com que o imposto se acumule, no chamado efeito cascata. É o caso, por exemplo, do café cru em Minas Gerais. A compensação não é efetuada no caso das operações internas realizadas na compra do café cru, em coco ou em grão, considerando que o pagamento do imposto na saída da mercadoria fica diferido nos termos do artigo no111 do RICMS/2002, aprovado pelo Decreto 43.080/2002. O Benefício da não cumulatividade se encerra quando a mercadoria for destinada à micro e pequenas empresas optantes pelo SIMPLES Minas. Neste caso, a base de cálculo do imposto passa a ser o valor da operação, com a incidência da alíquota de 18,0%, tanto para operações realizadas no âmbito do estado ou interestaduais. Nessa última, apesar da alíquota incidente ser de 12,0%, cobrada na origem, efetua-se a recomposição tributária (6,0%) nos termos do artigo 12 da Lei no 15.219/04, com base na alíquota interna (Abrantes, 2010). Tal fato estudado por Abrantes também pôde ser observado durante a coleta de dados de campo desta consultoria. As empresas compram insumos para a limpeza e higiene da indústria de supermercados optantes pela modalidade do Simples Nacional o que não possibilita o aproveitamento do crédito de ICMS destas aquisições. Situação semelhante foi observada em relação ao combustível (óleo diesel) adquirido para abastecer os caminhões de coleta de castanha do Brasil junto aos extrativistas. As empresas da região Norte somente têm acesso ao combustível de postos revendedores. O ICMS não é recolhido nestes estabelecimentos, mas sim nas refinarias e distribuidoras. Como conseqüência o valor do ICMS não é discriminado no documento fiscal, impossibilitando legalmente o aproveitamento dos créditos. 

O ICMS é regido pela Lei Complementar 87/1996 (a chamada “Lei Kandir”), alterada posteriormente pelas Leis Complementares 92/97, 99/99 e 102/2000.

O imposto incide sobreErro: Origem da referência não encontrada:

I – operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

II – prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

III – prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza;

IV – fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

V – fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual.

VI – a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do estabelecimento;

VII – o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;

VIII – a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente.

O imposto não incide sobreErro: Origem da referência não encontrada:

I – operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;

II – operações e prestações que destinem ao exterior mercadoria, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços;

II – operações interestaduais relativas à energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização;

IV – operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;

V – operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar;

VI – operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie;

VII – operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor;

VIII – operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX – operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras.

O contribuinte do ICMS é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.

O ICMS possui três mecanismos distintos de operação que pode ser arbitrado pelo estado:

· Substituto tributário. Aquele a quem é dado, por força de lei estadual, a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tributário
;

· Diferimento. É a transferência do lançamento e do recolhimento do ICMS incidente em determinada operação para operação posterior (Ribeiro, 2005); e

· Suspensão. O ICMS é suspenso quando condicionada a ocorrência de evento futuro, como é o caso das operações de envio de matéria prima para a industrialização e do retorno do produto industrializado. 

É vedado o crédito relativo à mercadoria entrada no estabelecimento ou à prestação de serviços a ele feitaErro: Origem da referência não encontrada: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior;

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior.

O ICMS não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadoria, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exteriorErro: Origem da referência não encontrada.

As mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior darão direito de crédito do ICMSErro: Origem da referência não encontrada.

Se a saída for isenta ou não tributada, o crédito de entrada deverá ser anulado, por meio de lançamento de estorno, exceto se a mercadoria for destinada ao exteriorErro: Origem da referência não encontrada.

As alíquotas do ICMS em operações interestaduais são assim definidas
:

· Quando realizadas por contribuintes que estejam nas regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste ou no estado do Espírito Santo, aplica-se 12%, independente da região em que estiver o destinatário; e

· Quando realizadas por contribuintes que estejam nas regiões Sudeste e Sul, aplica-se a alíquota de 12% se o destinatário estiver localizado na região Sudeste ou Sul e aplica-se a alíquota de 7% quando o destinatário estiver localizado na região Norte, Nordeste ou Centro-Oeste ou no estado do Espírito Santo. 

Note que, no caso de uma mercadoria produzida na região Sudeste ou Sul que seja destinada à região Norte, o emitente irá aplicar a alíquota de 7%. Entretanto, no ato da entrada da mercadoria no estado da região Norte, a alíquota interna será aplicada (17% no caso do Acre, por exemplo) e o importador pagará a diferença ao estado. Em sentido contrário, quando a mercadoria é originada na região Norte, Nordeste e Centro-Oeste a alíquota é de 12% quando se destinar a qualquer outro estado. Assim, constata-se que a política de ICMS favorece a exportação para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, mas não incentiva a exportação destas regiões para outros estados. 

2.1.7 Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza – ISS

O Imposto Sobre Serviço - ISS incide sobre representação comercial, sobre armazenagem de qualquer natureza, sobre assistência técnica, sobre leasing (arrendamento mercantil), serviços de transporte de natureza municipal, serviços técnicos administrativos, jurídicos e contábeis. É um tributo cumulativo, de competência dos municípios e do Distrito Federal. É regido pela Lei Complementar no 116/2003. A sua alíquota máxima é de 5%
 e mínima de 2% 
. 

No caso de cooperativas, serão contribuintes do ISS somente se prestarem a terceiros serviços tributados pelo referido imposto. A prestação de serviços a cooperados não caracteriza operação tributável pelo ISS, já que, expressamente, a Lei no5.764/1971, em seu artigo 79, especifica que os atos cooperativos não implicam operação de mercado, nem contrato de compra e venda (Zanluca, 2010). 

2.2 Tributos diretos

2.2.1 Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ

A alíquota é de 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, presumido ou arbitrado apurado pelas pessoas jurídicas em geral, seja comercial ou civil o seu objeto (Brasil, a).

O lucro real é o resultado da equação em que se subtrai da receita bruta (vendas ou serviços) as devoluções e impostos, as despesas operacionais e se somam as receitas não-operacionais e se subtraem as despesas não operacionais (Fabretti, 2009).

O lucro presumido é de 8% sobre a receita da venda de mercadorias (exceto revenda de combustíveis) ou produtos, do transporte de cargas ou de serviços hospitalares e de 32% sobre a receita proveniente da prestação de serviços em geral, excetuando-se os serviços hospitalares e de transportes e as empresas prestadoras de serviço com receita bruta anual não superior a R$120.000,00 (Fabretti, 2009). 

Para as cooperativas, os resultados (sobras) decorrentes dos atos cooperativos não são tributáveis pelo IRPJ (Lei 5.764, art. no 3)
. Todos os demais resultados, decorrentes de atos não-cooperativos são tributáveis integralmente (Zanluca, 2010). 

2.2.2 Contribuição Social Sobre o lucro Líquido – CSLL

A Contribuição Social sobre o Lucro das pessoas jurídicas foi instituída pela Lei no 7.689. A CSLL possui a mesma base de cálculo do IRPJ e sua alíquota é de 9%.

A partir de 01.01.2005, as sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica, relativamente aos atos cooperativos, ficam isentas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Esta isenção não alcança as sociedades cooperativas de consumo, conforme disposto nos artigos 39 e 48 da Lei no 10.865/2004 (Zanluca, 2010).

Para o caso de empresas optantes pelo imposto de renda na modalidade de lucro presumido, a base de cálculo da CSLL será de 12% sobre a receita bruta auferida no ano civil
. A alíquota incidente é de 9%. 

2.3 Políticas tributárias específicas

2.3.1 Simples Nacional 

O Simples Nacional
 é destinado à micro e pequenas empresas, entendidas como aquelas com receita bruta anual inferior a R$240.000,00 (microempresa) e àquelas com receita superior a R$240.000,00 e igual ou inferior a R$2.400.000,00 (pequena empresa). A lei objetiva o tratamento tributário diferenciado e simplificado a estas empresas. As sociedades cooperativas, exceto as de consumo, não podem aderir ao Simples Nacional (art. no3º parágrafo IV, inciso VI)Erro: Origem da referência não encontrada.

O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: o IRPJ, o IPI (exceto o IPI de produto importado), a CSLL, a COFINS (exceto a Cofins – importação), o PIS/Pasep (exceto o PIS/Pasep –Importação); a Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. no 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; o ICMS e o ISS. O Simples Nacional não abrange os seguintes tributos: o IOF, o imposto de Importação de Produtos Estrangeiros, o Imposto de Exportação para o exterior de produtos nacionais ou nacionalizados, o ITR, o imposto de renda avindo de operações financeiras, o FGTS, a contribuição para a manutenção da seguridade social devida ao trabalhador, o ICMS devido nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; o ISS devido em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte.

O ICMS e o ISS poderão ser reduzidos para valores fixos mensais estabelecidos pelos estados e municípios (art. no18 parágrafo 18)Erro: Origem da referência não encontrada.  Na hipótese de redução ou isenção de ICMS e/ou ISS pelos estados e municípios, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido (art. no18 parágrafo 20) Erro: Origem da referência não encontrada. 

As empresas optantes pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional (art. no23 seção VI) Erro: Origem da referência não encontrada. A lei excetua a vedação se empresas não optantes do Simples Nacional fizerem as aquisições, para fins de industrialização, de empresas enquadradas no Simples Nacional. Entretanto, esta excepcionalidade está condicionada ao destaque do valor do ICMS na nota fiscal e não se aplica quando o ICMS do Simples Nacional for enquadrado na modalidade de valores fixos mensais (art. 23) Erro: Origem da referência não encontrada. Com efeito, nas empresas visitadas foi observado o não aproveitamento do ICMS de insumos adquiridos de empresas enquadradas no Simples Nacional, como supermercados e pequenos atacadistas. Com isto, o valor do ICMS e demais tributos açambarcados pelo Simples Nacional, via de regra, são cumulativos e oneram o produto final. A Secretaria da Receita Federal publicou Ato Declaratório Interpretativo
 em que determina que as empresas enquadradas no sistema não cumulativo de apuração do PIS/Pasep e da Cofins podem descontar créditos acumulados de aquisições feitas de empresas enquadradas no Simples Nacional, desde que observadas as vedações previstas.

As alíquotas do Simples Nacional são variáveis em função da receita bruta anual, conforme mostrado no quadro a seguir. As alíquotas incidem sobre a receita bruta e tem apuração mensal (art. no18)Erro: Origem da referência não encontrada. 

Quadro 5. Apresentação de parte das alíquotas do Simples Nacional com a partilha por tributoErro: Origem da referência não encontrada nos setores de indústria, serviços e comércio.

	Indústria

	Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	CPP1
	ICMS
	IPI

	Até 120.000,00
	4,50%
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	2,75%
	1,25%
	0,50%

	De 120.000,01 a 240.000,00
	5,97%
	0,00%
	0,00%
	0,86%
	0,00%
	2,75%
	1,86%
	0,50%

	De 240.000,01 a 360.000,00
	7,34%
	0,27%
	0,31%
	0,95%
	0,23%
	2,75%
	2,33%
	0,50%

	De 360.000,01 a 480.000,00
	8,04%
	0,35%
	0,35%
	1,04%
	0,25%
	2,99%
	2,56%
	0,50%

	De 480.000,01 a 600.000,00
	8,10%
	0,35%
	0,35%
	1,05%
	0,25%
	3,02%
	2,58%
	0,50%

	De 600.000,01 a 720.000,00
	8,78%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0,27%
	3,28%
	2,82%
	0,50%

	De 720.000,01 a 840.000,00
	8,86%
	0,39%
	0,39%
	1,16%
	0,28%
	3,30%
	2,84%
	0,50%

	De 840.000,01 a 960.000,00
	8,95%
	0,39%
	0,39%
	1,17%
	0,28%
	3,35%
	2,87%
	0,50%

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	9,53%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	3,07%
	0,50%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,62%
	0,42%
	0,42%
	1,26%
	0,30%
	3,62%
	3,10%
	0,50%

	Serviços 
	
	

	Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	ISS
	
	

	Até 120.000,00 
	4,50%
	0,00%
	1,22%
	1,28%
	0,00%
	2,00%
	
	

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	6,54%
	0,00%
	1,84%
	1,91%
	0,00%
	2,79%
	
	

	De 240.000,01 a 360.000,00
	7,70%
	0,16%
	1,85%
	1,95%
	0,24%
	3,50%
	
	

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	8,49%
	0,52%
	1,87%
	1,99%
	0,27%
	3,84%
	
	

	De 480.000,01 a 600.000,00
	8,97%
	0,89%
	1,89%
	2,03%
	0,29%
	3,87%
	
	

	De 600.000,01 a 720.000,00
	9,78%
	1,25%
	1,91%
	2,07%
	0,32%
	4,23%
	
	

	De 720.000,01 a 840.000,00
	10,26%
	1,62%
	1,93%
	2,11%
	0,34%
	4,26%
	
	

	De 840.000,01 a 960.000,00
	10,76%
	2,00%
	1,95%
	2,15%
	0,35%
	4,31%
	
	

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	11,51%
	2,37%
	1,97%
	2,19%
	0,37%
	4,61%
	
	

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	12,00%
	2,74%
	2,00%
	2,23%
	0,38%
	4,65%
	
	


Continua na página seguinte...

...continuação

	Comércio 
	
	

	Receita Bruta em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	CPP1
	
	

	Até 120.000,00
	4,00%
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	0,00%
	2,75%
	
	

	De 120.000,01 a 240.000,00
	5,47%
	0,00%
	0,00%
	0,86%
	0,00%
	2,75%
	
	

	De 240.000,01 a 360.000,00
	6,84%
	0,27%
	0,31%
	0,95%
	0,23%
	2,75%
	
	

	De 360.000,01 a 480.000,00
	7,54%
	0,35%
	0,35%
	1,04%
	0,25%
	2,99%
	
	

	De 480.000,01 a 600.000,00
	7,60%
	0,35%
	0,35%
	1,05%
	0,25%
	3,02%
	
	

	De 600.000,01 a 720.000,00
	8,28%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0,27%
	3,28%
	
	

	De 720.000,01 a 840.000,00
	8,36%
	0,39%
	0,39%
	1,16%
	0,28%
	3,30%
	
	

	De 840.000,01 a 960.000,00
	8,45%
	0,39%
	0,39%
	1,17%
	0,28%
	3,35%
	
	

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	9,03%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	
	

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,12%
	0,43%
	0,43%
	1,26%
	0,30%
	3,60%
	
	


1. Contribuição Patronal Previdenciária.

Os benefícios de acesso a mercado das microempresas e empresas de pequeno porte são preferência em caso de empate em processos licitatórios, participação exclusiva em certames com valores de até R$80.000,00, cota de até 25% do objeto da contratação para microempresas e empresas de pequeno porte quando o objeto do certame for divisível (art. no47 e 48) Erro: Origem da referência não encontrada. A alíquota do Simples Nacional varia em função da receita. 

2.3.2 Lei Kandir

A Lei Complementar no 87, chamada Lei Kandir, disciplina o ICMS. O ICMS não incide sobre os produtos e matérias-primas destinados a exportação ao exterior
.  A não incidência é extensiva a empresas comerciais exportadoras, tradings, armazéns alfandegários e entrepostos aduaneiros. 

As mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior darão direito de crédito (art. 32)Erro: Origem da referência não encontrada.

2.3.3 Política de zona de processamento de exportação – ZPE 

A lei nº 11.508/2007, criou a Zona de Processamento de Exportação – ZPE
. As ZPEs caracterizam-se como áreas de livre comércio com o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem comercializados no exterior. Visam, portanto, eminentemente a exportação.

Os benefícios tributários para empresas que se instalem em ZPEs são a suspensão dos tributos Imposto de Importação, IPI, Cofins, Cofins –Importação, PIS/PASEP, PIS/PASEP-Importação e Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM de importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços (Art.no6A)Erro: Origem da referência não encontrada. 

A condição básica é de que pelo menos 80% da receita bruta da empresa seja proveniente de exportação (art. no18)Erro: Origem da referência não encontrada. As vendas que ocorrerem para o mercado interno terão incidência normal de tributos (art.no18, § 3º)Erro: Origem da referência não encontrada.

2.3.4 Política tributária da Zona Franca de Manaus

A política tributária vigente na Zona Franca de Manaus prevê, em relação aos tributos federais:

•  “Redução de até 88% do Imposto de Importação (I.I.) sobre os insumos destinados à industrialização; 

•  Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.); 

•  Redução de 75% do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, inclusive adicionais de empreendimentos classificados como prioritários para o desenvolvimento regional, calculados com base no Lucro da Exploração até 2013; e 

•  Isenção da contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins nas operações internas na Zona Franca de Manaus” (BRASIL, Suframa, 2010). 

Não há consenso sobre a suspensão do PIS e da Cofins para insumos destinados à Zona Franca de Manaus.

No que tange os tributos estaduais, isenção de 100% do ICMS na saída de mercadorias e, com respeito aos tributos municipais, isenção do IPTU, de taxas de serviços de coleta de lixo, de conservação de vias e logradouros públicos para empresas que gerarem um mínimo de quinhentos empregos, de forma direta, no início de sua atividade, mantendo este número durante o gozo do benefício. (Lei Municipal nº 427/1998). 

2.3.5 Política tributária das Áreas de Livre Comércio

As Áreas de Livre Comércio – ALC objetivam o aquecimento do mercado local, ao incentivar a importação de produtos para venda dentro da própria área beneficiada ou para o exterior. As empresas instaladas nesta referida área de livre comércio terão isenção de impostos federais: IPI, PIS, Confins, Pasep, Imposto de Importação e, no âmbito estadual, do ICMS. As empresas situadas nas ALC têm assegurado, conforme a legislação estadual de cada estado, o direito de crédito de ICMS das matérias-primas, materiais secundários e de embalagem utilizados na produção do bem Erro: Origem da referência não encontrada,Erro: Origem da referência não encontrada. A gestão das Áreas de Livre Comércio é feita pela Suframa. 

As Áreas de Livre Comércio compreendem: a) os municípios de Cruzeiro do Sul, Brasiléia, com extensão para Epitaciolândia, no AcreErro: Origem da referência não encontrada; os municípios de Manaus e Tabatinga, no Amazonas
; e os municípios de Macapá e de Santana do Amapá
, no Amapá. 

Na prática as Áreas de Livre Comércio têm funcionado precariamente com a importação de artigos como perfumaria e materiais eletrônicos com venda local.

2.3.6 Política tributária da polpa de cupuaçu e açaí

Os estados do AC, AM, AP, RO e PA possuem um convênio com o Confaz que autoriza a isenção de ICMS nas operações internas e interestaduais com a polpa de cupuaçu e de açaí
,
e
. A deficiência deste convênio é de não incluir os demais estados da federação, sobremaneira os maiores consumidores dos produtos extrativistas em questão. Este convênio com esta limitação aos estados citados pode gerar um efeito contrário que é a instalação de indústrias longe dos centros produtivos, ainda que em um dos estados contemplados pelo Convênio. Com efeito, o estado do Pará, por exemplo, é o maior produtor nacional de açaí. Em estudo coordenado pelo IICA para o Banco do Brasil (Carmélio, 2010), foi constatado que o Pará, além de grande produtor de açaí, recebe a matéria prima do Amapá e do Maranhão em quantidades significativas. O açaí é uma matéria prima que tem putrefação rápida, o que, de alguma forma, limita esta logística. Se a mesma política fosse adotada para a castanha do Brasil que tem vida de prateleira longa, sem condicionantes, o estado com mais atratividade ao investimento, como facilidade logística e políticas de incentivo, provavelmente seria o pólo de produção em detrimento dos demais. 

2.3.7 Políticas tributárias específicas no Acre

O Regulamento do ICMS do Acre – RICMS estabelece as alíquotas de 17% para operações internas e de 12% para operações interestaduais, em conformidade com o Confaz. Estabelece, ainda, que os produtos in natura têm ICMS diferido e que este diferimento se encerra na saída do produto resultante da industrialização. O estabelecimento industrial é responsável pelo recolhimento do imposto
. A regra é e aplicável às mercadorias remetidas pelo estabelecimento de cooperativa de produtores para estabelecimento, no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central, de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parteErro: Origem da referência não encontrada. Desta forma, aquela cooperativa que receber por último o produto é que se responsabilizará pelo recolhimento do ICMS. Se, entretanto, o produtor destinar o produto ao consumidor, ao feirante, a instituição governamental, a outro produtor e a outro estado ele fica responsável pelo recolhimento do ICMS. Assim, conclui-se que na exportação do produto in natura para outros estados incide a alíquota máxima (12%) e que o produto in natura com venda direta dentro do estado enseja a alíquota de 17%.  Quando esta venda é realizada para instituições governamentais ou empresas há razoável probabilidade de que o imposto seja efetivamente cobrado. Tal probabilidade tem pouca chance de ocorrer para os casos de vendas diretas ao consumidor final, seja em feiras ou pequenos mercados, devido ao custo que teria a fiscalização da atividade. 

O Acre dispõe de um regime especial de tributação. Na aduaneira
 o valor da mercadoria é acrescido de um percentual, chamado percentual de agregação, ao valor do produto, sobre o qual incide a alíquota interna (17%). O valor a ser pago é o resultado da diferença entre o valor do ICMS aplicado ao valor agregado e a alíquota de crédito que acompanha o produto. Após esta fase o produto não se sujeita mais a nenhuma tributação do ICMS e fica vedada a utilização de qualquer créditoErro: Origem da referência não encontrada,
. Este regime não se aplica quando a mercadoria se destinar a empresa optante pelo Simples Nacional. Neste caso a empresa pagará o diferencial entre os valores do ICMS da alíquota interestadual e internaErro: Origem da referência não encontrada. 

O Acre possui uma política de incentivo tributário na modalidade de financiamento direto ao contribuinte, limitado no total do investimento fixo realizado mediante dedução de até 95% dos saldos devedores do ICMS, declarados no Demonstrativo da Arrecadação Mensal – DAM, a ser utilizado no prazo de até 120 meses. A redução prevista é condicionada ao atendimento de critérios de desenvolvimento como o fortalecimento das atividades produtivas do estado, a agregação de valor aos produtos, a geração de empregos e renda, ao aumento da competitividade do estado, por meio da expansão dos mercados e a promoção da interiorização do desenvolvimento em consonância com o Zoneamento Ecológico Econômico do Acre
. Para efeitos de cálculos, é feita a conta gráfica (modalidade crédito-débito de ICMS). Tal política é coordenada pela Comissão da Política de Incentivos às Atividades Industriais no Estado do Acre – Copiai, subordinada à Secretaria Executiva de Indústria, Comercio e Turismo – SEICT em parceria com a Secretaria de Fazenda do Estado.

O transporte de borracha da unidade do produtor rural para a indústria é dispensado da emissão de nota fiscal de transporte, sendo substituído pelo documento de Autorização de Transporte
. 

Os pequenos produtores rurais e extrativistas usufruem do benefício de redução de 100% da base de cálculo de ICMS em suas mercadorias comercializadas no estado do Acre
. 

Os produtos de borracha, a saber: cernambi virgem comum, cernambi virgem prensado - cvp , entrefina fina in-natura  e borracha natural bruta possuem preço mínimo de pauta no estado, de R$2,00/kg
. 

2.3.8 Políticas tributárias específicas no Amazonas

A legislação do ICMS do estado do Amazonas desonera os produtos florestais não-madeireiros
, dentre eles: os óleos de castanha do Brasil, de babaçu, de copaíba e de andiroba, látex e resinas de CVP - Cernambi Virgem Prensado, FSA – Folha Semi-Artefato, FDL – Folha de Defumação Líquida, couro vegetal e breu, frutas e sementes de castanha do Brasil, fibras de piaçava, polpas de frutas de açaí. O instrumento legal foi celebrado no âmbito do Confaz e incorporado ao arcabouço legal tributário do estado do Amazonas. 

2.3.9 Políticas tributárias específicas no Amapá

Alíquotas de ICMS no Amapá são apresentadas no quadro a seguir.

Quadro 6. Alíquotas de ICMS no Amapá. 

	Item
	Alíquota interestadual
	Alíquota interna 

	Regra geral
	12%
	17%

	Energia elétrica (de 141 a 1.000 kWh) 

	17%
	

	Transporte intermunicipal
	
	17%

	Equipamentos
	17%
	

	Castanha do Brasil
	12%
	Isenta

	Látex, cernambi prensado (CVP), folha semi-artefato (FSA), folha de defumação (FDL), couro vegetal.

	12%
	2% (crédito presumido para a saída da mercadoria do estado, vedado aproveitamento de crédito), exclusivo para cooperativas e associações de extrativistas

	Andiroba, copaíba, Látex, cernambi prensado (CVP), folha semi-artefato (FSA), folha de defumação (FDL), couro vegetal

	
	Isento

	Polpa de açaí

	
	Isento e diferido

	Extrativista/produtor rural

	
	Diferido, se inscrito na Sefaz


2.3.10 Políticas tributárias específicas no Goiás

O estado do Goiás instituiu uma lei que modifica o RICMS, visando à promoção comercial dos produtos do cerrado
. A modificação institui a isenção de ICMS com manutenção de crédito de produto típico do cerrado com destino a industrialização (alínea “p”, parágrafo II, art 2º)
 e concede crédito outorgado na saída interna e interestadual de produtos industrializados do cerrado de forma que o ICMS a pagar resulte em um percentual sobre a operação de 7%Erro: Origem da referência não encontrada. 

O crédito outorgado é como o crédito presumido: Aplica-se a alíquota do crédito outorgado na saída da mercadoria, mas renuncia-se aos créditos de ICMS nas matérias-primas e insumos utilizados no processo. No caso do Goiás, mantiveram-se os créditos. 

2.3.11 Políticas tributárias específicas no Mato Grosso

A alíquota interna de ICMS no Mato Grosso, aplicável aos produtos do extrativismo, é de 17%. Não há nenhuma especificidade com relação aos produtos em estudo
. 

2.3.12 Políticas tributárias específicas no Pará

A alíquota de ICMS no estado do Pará é de 17% para operações internas
.

O ICMS é diferido para a borracha natural e na saída de frutas frescas destinadas à industrialização (caso do açaí), sendo o diferimento cessado e tornado exigível na saída do estabelecimento adquirente ou na saída para outro estado (art. no715)Erro: Origem da referência não encontrada. 

Recebem tratamento tributário específico, dentre outras, as operações com a Conab, com o palmito e com a castanha do Brasil (art. no723)Erro: Origem da referência não encontrada. Neste último caso, o estabelecimento industrial tem direito a crédito presumido, sendo vedados quaisquer outros aproveitamentos de crédito, de forma que o ICMS a pagar resulte nas seguintes alíquotas: a) 3,4% nas operações internas; e b) 2,4% nas operações interestaduais (Art no 167, Anexo I)Erro: Origem da referência não encontrada. 

O ICMS da castanha do Brasil é diferido nas saídas do estabelecimento produtor com destino a industrialização, dentro do estado do Pará (cap.XXI, art. No166)Erro: Origem da referência não encontrada.

O ICMS é suspenso na saída da mercadoria do estabelecimento do produtor com destino a sua cooperativa no mesmo estado e também nas remessas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento de cooperativa de produtores, para estabelecimento, no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou de federação de cooperativa de que a cooperativa remetente faça parte (art. no7, inciso II)Erro: Origem da referência não encontrada. A responsabilidade do recolhimento é da destinatária quando da saída subsequente da mercadoria. 

No caso de remessa de mercadoria do associado a sua cooperativa, o associado/produtor enquadra-se na condição de substituto tributário e o imposto será de responsabilidade da cooperativa, desde que no mesmo estado (art. no40)Erro: Origem da referência não encontrada. 

Os produtos de marketing direto também se enquadram na condição de substituto tributário (art. no39, Anexo Único)Erro: Origem da referência não encontrada. 

Os atacadistas e varejistas têm direito ao crédito presumido do ICMS nos seguintes valores: a) 15% para operações com alíquota estabelecida em 17%; e b) 11% nas operações com alíquotas de 12% (capítulo XIII art. no126)Erro: Origem da referência não encontrada. 

2.3.13 Resumo das políticas tributárias específicas

Quadro 7. Resumo das políticas tributárias específicas.

	Política
	ISS
	PIS
	Cofins
	IPI
	IRPJ
	CSLL
	CPP
	ICMS

	Cooperativas em ato cooperativo
	
	Reduzida a zero
	
	isento
	isento
	
	Sem tratamento diferenciado

	
	

	Simples Nacional
	Agregados em alíquota única diferenciada em função do setor da economia e da faixa de receita bruta

	Lei Kandir (exportação ao exterior
	
	
	
	
	
	
	
	Sem incidência, com direito de aproveitar créditos de insumos e serviços

	Zona de Processamento de Exportação - ZPE
	
	Suspensos se o produto for exportado
	
	
	
	

	Zona Franca de Manaus – ZFM
	
	Isentas para operações internas
	Isento
	Redução de até 75%
	
	
	

	Áreas de Livre Comércio - ALC
	
	Isentos
	
	
	
	Alíquota interna isenta

	Acre
	
	
	
	
	
	
	
	Regra geral: 17%

Redução até 95% do ICMS a pagar para inscritos no Copiai

Isento ICMS interno e com AM, AP, RO com polpa de açaí e cupuaçu.

	Amazonas
	
	
	
	
	
	
	
	Regra geral: 17%

Isento para Produtos florestais não-madereiros

Isento ICMS interno e com AM, AP, RO com polpa de açaí e cupuaçu.

	Amapá
	
	
	
	
	
	
	
	Regra geral: 17%

ICMS interno isento para castanha, andiroba, copaíba, açaí e produtos da borracha

2% de crédito presumido na saída estadual para produtos da borracha, exclusivo para cooperativas e associações de extrativistas

Isento ICMS interno e com AM, AP, RO com polpa de açaí e cupuaçu.

	Mato Grosso
	
	
	
	
	
	
	
	Regra geral: 17%

Sem política especifica para produtos do extrativismo florestal.

	Pará
	
	
	
	
	
	
	
	Regra geral: 17%

Castanha: Crédito presumido de 3,4% nas operações internas e de 2,4% em operações interestaduais sem direito a qualquer crédito ICMS de insumos e serviços.

Isento ICMS interno e com AM, AP, RO com polpa de açaí e cupuaçu.


Fonte: Elaborado pela autora com base na legislação disponível.

3  BREVE REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

A carga tributária no Brasil em 2010 foi de 33,56% sobre o valor do PIB (Ministério da Fazenda, 2011d). As maiores fontes de receita tributária do governo em 2010 foi o ICMS seguido do Imposto de Renda, da Contribuição Previdenciária e da Cofins (Ministério da Fazenda, 2011d).

3.1 Metodologias de levantamento de carga tributária

Poucos estudos se dedicam a analisar a carga tributária carreada por um produto em todas as etapas que compõem a sua chamada cadeia produtiva. No geral, os estudos se limitam a analisar a fase de industrialização da matéria-prima, desconsiderando que qualquer etapa que envolva a circulação de bens e serviços é geradora de tributos e, portanto, compõe o custo final da mercadoria oferecida ao consumidor final.  Parte do problema associado refere-se à dificuldade no levantamento de informações e de adoção de uma metodologia consistente.  Enriquez, M.A. e Resende, J.P. (Ministério de Minas e Energia, 2009f) adotaram os relatórios anuais e os balanços pelas empresas, em especial os Demonstrativos de Resultado do Exercício (DRE) para investigar a carga tributária incidente sobre o ferro e o alumínio, especificamente sobre a indústria mineral. Os autores apontaram como limitações a esta metodologia o fato de os tributos indiretos não serem detalhados (incluindo os encargos trabalhistas), assim como os tributos diretos IRPJ e CSLL. Outra limitação alegada pelos autores é de que nos DREs não há segregação das diferentes atividades empresariais, inclusive participação societária em outros empreendimentos. Este último, por exemplo, pode elevar significativamente o Imposto de Renda, sem, contudo, estar associado diretamente à atividade produtiva sob análise. Apesar das limitações, os autores adotaram esta fonte e calcularam o peso dos tributos pagos pela empresa sob análise em relação à receita bruta. Os autores concluíram que a carga tributária suportada na extração de minério de ferro situa-se entre 13 a 15%, que na transformação (ferro-liga e aço) está entre 16 a 30% e que a desoneração dos tributos incidentes sobre as exportações foi o fator que mais influenciou na diminuição da carga tributária dos produtos, especialmente os não beneficiados.

ABRANTES et al estudaram a composição tributária do café cru em Minas Gerais, desde a produção até a comercialização. Face às dificuldades próprias do complexo sistema tributário, adotaram a seguinte metodologia: foi feito o levantamento dos coeficientes técnicos de produção de café, dentro do sistema de produção mais utilizado na região (sul de Minas Gerais) os quais foram informados por uma cooperativa de produtores, referência na região. Fizeram o levantamento do preço médio dos insumos naquela safra e aplicaram os coeficientes técnicos, chegando-se à composição dos custos de produção. Para as etapas industriais adotaram como premissa empresas optantes pela modalidade de lucro presumido e calcularam os tributos aplicáveis, considerando-se as alíquotas, cumulatividades e não cumulatividades. Concluíram que na etapa de produção agrícola, os encargos sociais representavam o maior peso na composição dos tributos incidentes sobre as vendas. O estudo apontou distorções relativas ao ICMS. Quando o café cru é destinado a outros estados, o ICMS interestadual é recolhido antecipadamente, aplicando-se uma alíquota de 12% sobre o valor de pauta. Decorre que por vezes este valor de pauta não corresponde à prática mercadológica e quando é maior que o preço de mercado (tal como ocorrido no ano de 2007 em que foi feita a análise) ocorre sobrepagamento.

3.2 Políticas tributárias de incentivo a cadeias produtivas

3.2.1 A política do Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel – PNPB 

No caso do PNPB, criou-se uma nova cadeia produtiva pela introdução do biodiesel na matriz energética brasileira, utilizando-o adicionado ao diesel de petróleo. Delimitou-se que o biodiesel estaria obrigado ao sistema monofásico de tributação do PIS/Pasep e da Cofins. Com isto, o biodiesel é tributado uma única vez, no produtor de biodiesel, sendo que demais elos da cadeia produtiva subtraem o valor do biodiesel da base de cálculo para apuração do PIS/Pasep e Cofins a pagar. Tal dispositivo resulta que qualquer benefício tributário associado ao PIS/Pasep e Cofins do biodiesel reflete-se em toda a cadeia produtiva.

Outra inovação trazida pelo biodiesel foi a possibilidade de redução das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins condicionada ao tipo de matéria prima utilizada, ao tipo de produtor desta matéria-prima (se agricultor familiar), à região de obtenção desta matéria-prima ou à combinação destes fatores. Este condicionamento culminou na criação do Selo Combustível Social, sob a gestão do MDA, que norteia as obrigações dos produtores de biodiesel em relação à agricultura familiar objetivando dar-lhes acesso a esse mercado em condições justas e atraentes.

Tal dispositivo, somado a uma política de acesso ao mercado (via  leilões) segregado entre empresas com e sem o Selo Combustível Social, propiciou um fortalecimento rápido da agricultura familiar envolvida no setor.

3.2.2 A política da merenda escolar

A lei 11.947, de 16 de junho de 2009 estabelece que pelo menos 30% dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE devam ser gastos com compras da produção da agricultura familiar.

O incentivo tributário que foi estabelecido para este mercado é o convênio Confaz no 55, de 8/07/2011 que autoriza os estados e o Distrito Federal a concederam isenção de ICMS aos produtos provenientes dos produtores rurais, suas cooperativas e associações. Arbitra aos estados a possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS. As desvantagens deste incentivo é que é restrito à comercialização interna no estado e depende da adesão do cada unidade federada.

3.2.3 A política da Conab 

Para as políticas de comercialização da Conab há isenção de ICMS nos mercados estadual e interestadual somente para produtos de doação destinados ao Programa Fome Zero (cláusula primeira, parágrafo 4º)
. 

A Conab tem concessão de Regime Especial em todo o Brasil para as operações que envolvam ICMS, vinculado ao PGPM
 e ao PAA
. Por este regime a Conab se qualifica na condição de substituta tributária, ou seja, cabe a ela o recolhimento do ICMS e a sua escrituração contábil. Portanto, a obrigação de arrecadação é da Conab, mas o ICMS incide normalmente sobre o produto.

No caso do Acre, recebem tratamento tributário específico, dentre outras, as operações com a Conab e de comercialização da castanha do Brasil (art. no723)Erro: Origem da referência não encontrada. Neste último caso, o estabelecimento industrial tem direito a crédito presumido, sendo vedados quaisquer outros aproveitamentos de crédito, de forma que o ICMS a pagar resulte nas seguintes alíquotas: a) 3,4% nas operações internas; e b) 2,4% nas operações interestaduais. 

4  A incidência tributária nas cadeias produtivas do extrativismo não-madereiro de produtos da Amazônia

A castanha do Brasil foi priorizada para o levantamento de informações, considerando-se as diversas estruturas de governança objeto do estudo. 

Foram feitas coletas de dados de campo em três empresas de beneficiamento de produtos do extrativismo, a saber:

· Caso 1. Uma cooperativa situada no interior do Amapá que realiza exclusivamente o beneficiamento de castanha do Brasil;

· Caso 2. Uma central de cooperativas situada no Acre que realiza a comercialização de castanha industrializada, polpas de frutas (inclusive açaí), borracha, óleo de copaíba e vinho de jatobá de cooperados e não cooperados;

· Caso 3. Uma empresa com sede no estado do Mato Grosso que beneficia (em parte) castanha do Brasil e a comercializa para as regiões Sudeste e Sul.

Para os três casos foi feita uma análise dos custos de produção da castanha do Brasil. A partir do caso 1, por meio de simulações, as seguintes estruturas de governança da cadeia produtiva foram analisadas:

Caso 1-A. Operação de industrialização de terceiros situados no mesmo estado (AP) e que destinam a produção ao mercado interno (SP);

Caso 1-B. Operação de industrialização no Amapá de terceiros situados no estado do Pará e que destinam a produção ao mercado interno (SP);

Caso 1 -C. Operação de industrialização no Amapá de terceiros situados no estado do Pará e que destinam a produção à exportação ao exterior;

Caso 1 -D. Operação de industrialização da matéria prima de cooperados (ato cooperativo) no Amapá e que destina a produção ao mercado interno (SP);

Caso 1 -E.  Operação de industrialização da matéria prima de cooperados (ato cooperativo) no Amapá e que destina a produção à exportação ao exterior;

Caso 1 -F. Operação de industrialização da matéria prima de cooperados (ato cooperativo) no Amapá em Área de Livre Comércio e que destina a produção ao mercado interno (SP); e

Caso 1 -G. Operação de industrialização da matéria prima de não cooperados no Amapá em Área de Livre Comércio e que destina a produção ao mercado interno (SP).

Para os demais elos da cadeia produtiva foram adotadas as seguintes situações, baseadas em informações apresentadas pela área de contabilidade da empresa do Mato Grosso: A castanha beneficiada no Amapá é enviada para o estado de São Paulo. A importação é feita por uma distribuidora optante pelo Simples Nacional e enquadrada na faixa de renda bruta anual entre 480 e 600 mil reais anuais (alíquota do Simples de 8,97%). A margem da distribuidora é de 20% e o transporte está incluso. A distribuidora vende para uma loja também enquadrada no Simples Nacional com renda bruta anual na faixa entre 120 e 240 mil reais (alíquota de 5,47%). A margem da loja é de 40%.

Os custos de produção e os tributos incidentes foram calculados por unidade (tonelada) de produto final (castanha do Brasil beneficiada). Os detalhes de cálculo são apresentados juntos com os Casos, dado que existem especificidades que precisaram de tratamento diferenciado.

Para a apresentação da incidência tributária nos produtos do extrativismo, a partir da metodologia supracitada, será mostrada em primeiro lugar, a estrutura de custos da cooperativa do Amapá (Caso 1) e a tributação incidente desde a etapa de extração da matéria prima até o beneficiamento na cooperativa, mas antes da operação de venda. A seguir serão apresentadas as simulações da cadeia produtiva (Caso 1 A até caso 1-G), desde a produção da matéria prima até a venda ao consumidor final (ou saída do país nos casos de exportação). 

Na sequência serão analisados os custos envolvidos nos casos 2 e 3, desde a produção até o beneficiamento, mostrando-se as especificidades de cálculos que foram necessárias em função da forma apresentação dos dados contábeis destas empresas. A partir dos custos serão feitas as simulações das demais etapas da cadeia produtiva (distribuição e venda de varejo) nas condições supradescritas. 

Na etapa final, os resultados serão sistematizados em tabela comparativa e as principais conclusões serão descritas. 

4.1 Modelos de governança envolvendo a cooperativa do Amapá

As análises foram feitas a partir dos dados de uma cooperativa de extrativistas composta por cerca de 40 associados que beneficia a castanha do Brasil, produzindo a amêndoa empacotada a vácuo a granel (20 kg), o óleo da amêndoa (caixa com 12 garrafas de 375 ml) e a farinha de amêndoa, com volume sob encomenda. 

4.1.1 Custo e tributos envolvidos no beneficiamento da cooperativa

O custo de produção da cooperativa foi analisado com base no demonstrativo contábil do ano civil de 2008. O valor dos gastos por item foi dividido pela produção anual de castanha, de forma a se obter o custo do item por tonelada de castanha, apresentado no quadro a seguir. 

Parte dos operários trabalha por produção e parte por pagamento mensal, mas sem registro. Não são associados. Assim, não é possível estimar a carga tributária trabalhista a partir do balanço contábil. Para efeito da análise, os encargos trabalhistas foram estimados com base nos gastos com pessoal e foi aplicada a alíquota de 67,17% sobre o valor do salário. Na safra da castanha, segundo informações da cooperativa, são gerados 500 postos de trabalho diretos e indiretos. Somente na fábrica da cooperativa trabalham 150 mulheres e mais cerca de 10 pessoas de apoio. O pagamento é por produção, com ganho livre de, em média, R$600-700,00/mês. O critério de pagamento é de R$1,50/kg de amêndoa inteira e R$0,50/kg de amêndoa quebrada. 

O imposto da previdência rural, de 2,3% deveria ser recolhido pela empresa quando ela compra a produção do extrativista. Não se pôde constatar se este recolhimento é feito regularmente. Para fins da análise dos tributos, será considera a incidência de 2,3% de imposto rural sobre o valor da castanha do extrativista.  

A cooperativa não se beneficia de crédito quando faz aquisições de insumos de empresas optantes pelo Simples Nacional, pois o referido imposto não está discriminado na nota, conforme rege a norma para a sua compensação. 

O gráfico a seguir mostra que a matéria prima e a mão de obra são os itens que mais pesam na composição dos custos finais de produção. 

Os custos da matéria prima e da mão de obra, juntos, são responsáveis por quase 70% dos custos totais de produção.  Estes dois itens do custo de produção são responsáveis pela maior incidência de tributos no custo final de produção (somam 23% e os tributos totais são de 24%, conforme Quadro 9). Ressalta-se que esta análise é apenas até o momento do beneficiamento. Ainda não foi feita a venda que terá o grande peso da carga tributária, conforme se poderá observar nos casos que serão demonstrados na sequência. 

Quadro 8. Participação de cada item na composição dos custos totais de produção.
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O quadro 9 mostra que antes da venda a castanha já tem embutido em seus custos de produção 24% de tributos, com maior peso dos encargos trabalhistas e sociais. 

	Quadro 9. Carga tributária embutida nos insumos e serviços utilizados no beneficiamento de castanha na cooperativa situada no Amapá.
	

	Fase
	Item de custo
	Valor (R$/T amêndoa)
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA

	Extração
	Matéria prima
	1.484,10
	34,13
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transporte
	Transporte próprio
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Custo de beneficiamento na cooperativa
	Mão de obra
	1.330,72
	0,00
	893,84
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Energia elétrica
	81,19
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Água
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Lenha
	28,17
	0,00
	0,00
	4,79
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Embalagem (laminado origem PR)
	89,65
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Embalagem (caixa papelão origem Manaus)
	131,75
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Depreciação anual
	89,19
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Certificação Ecosert
	77,90
	0,00
	0,00
	0,00
	3,12
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Custos hospedagem
	7,54
	0,00
	0,00
	0,00
	0,30
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Serviços técnicos
	54,27
	0,00
	0,00
	0,00
	2,17
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Diversos
	415,53
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Cópias, manutenção e reparo, fretes e transportes gerais
	148,44
	0,00
	0,00
	0,00
	5,94
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Combustível (trator e caminhão)
	111,28
	0,00
	0,00
	18,92
	0,00
	2,40
	6,93
	4,10
	0,00

	
	EPI
	7,72
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	Material de limpeza e copa
	8,98
	0,00
	0,00
	1,53
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	
	IPVA, seguro e licenciamento de caminhão
	8,59
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	8,59

	
	Nitrogênio
	2,60
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Total de custos
	4.077,63
	34,13
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59

	Custo sem os tributos
	3.090,86
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Custo dos tributos
	986,77
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Participação dos tributos no custo de produção (com tributos)
	24%
	1%
	22%
	1%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%


4.1.2 Beneficiamento para terceiros situados no mesmo estado com venda a um segundo estado

Esta análise se baseia em um caso real que envolve a cooperativa do Amapá. Uma empresa privada situada no Amapá compra a matéria prima dos extrativistas no próprio estado, remete à cooperativa para a industrialização, e a venda é feita do estado do Amapá para outro estado, no caso, para São Paulo. 

Nesta situação, o diferencial relativo aos tributos é a dinâmica de crédito e débito de ICMS em função da destinação do produto e por isto a memória de cálculo será detalhada (Quadro 10). 

Não há, sob nenhuma hipótese, aproveitamento de créditos relativos ao combustível e materiais de limpeza utilizados na etapa de processamento da castanha, pois são itens com ICMS não discriminados em nota fiscal (R$25,23/t de castanha). Portanto, integram os tributos que compõem o custo do produto final. A industrialização terceirizada na cooperativa não enseja aproveitamento e créditos relativos ao ICMS de energia elétrica (R$5,68), lenha (R$4,79), EPI (R$0,54) e nitrogênio (R$0,18), pois não são gastos da indústria em si, mas da terceirizada (cooperativa)
. Este somatório é igual a R$36,43 e é repassado para o custo do produto final. A indústria que terceiriza a industrialização aproveita os créditos da embalagem (R$22,09), pois é ela mesma que as adquire e envia para a cooperativa para uso. Este crédito é subtraído do ICMS a pagar na saída do produto para São Paulo, quando se aplica a alíquota de interestadual de 12%, resultando em um valor a pagar pela indústria de R$816,83. Este valor também é repassado ao produto final.

A internalização da castanha no estado de São Paulo ocorre com a incidência da alíquota interna do estado, de 18%. Assim, a distribuidora paga a diferença de imposto (6% sobre o valor da compra) que também é repassado ao produto final
. A partir da saída do produto da distribuidora e na venda no varejo, como são empresas optantes pelo Simples Nacional, o ICMS estará embutido na alíquota única do Simples. 

 Quadro 10. Detalhamento da apuração do ICMS para o caso de terceirização do beneficiamento em uma cooperativa e venda para outro estado.

	Etapa
	Valor R$/ton. de castanha beneficiada

	
	Valor
	Crédito
	Débito
	A pagar
	Valor embutido

	Industrialização na cooperativa (AP)
	 
	 
	36,43
	 
	36,43

	Recebimento de castanha industrializada (AP)
	5.825,82
	22,09
	0,00
	 
	 

	Venda da indústria (para SP)
	6.990,99
	 
	838,92
	816,83
	816,83

	Internalização em SP da castanha (distribuidora)
	6.990,99
	838,92
	1.258,38
	419,46
	419,46

	Venda pela distribuidora (Simples Nacional)
	8.389,19
	 
	 
	 
	 

	Venda no varejo (Simples Nacional)
	11.744,86
	 
	 
	
	1.272,72


Quadro 11. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso da venda da castanha do Amapá diretamente para São Paulo.

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.056,73
	68,27
	893,84
	36,43
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	1.032,10

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	0,00
	 
	92,16
	424,51
	 
	 
	184,73
	110,84
	 
	812,24

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Custo industrialização
	5.825,82
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Margem indústria
	20%
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Preço de venda da Indústria
	6.990,99
	 
	 
	816,83
	 
	45,44
	209,73
	 
	 
	83,89
	75,50
	 
	1318,26

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço venda da distribuidora
	8.389,19
	 
	 
	419,46
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	752,51
	1.171,97

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Preço de venda final
	11.744,86
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	642,44
	642,44

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	68,27
	893,84
	1.272,72
	11,53
	140,01
	641,18
	4,10
	8,59
	268,62
	186,34
	1.394,95
	4.977,01

	Participação relativa por tributo
	 
	1%
	18%
	26%
	0%
	3%
	13%
	0%
	0%
	5%
	4%
	28%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	8%
	11%
	0%
	1%
	5%
	0%
	0%
	2%
	2%
	12%
	42%


a) ICMS de insumos obtidos de empresas optantes pelo Simples Nacional sem discriminação na nota fiscal de forma que se torna cumulativo. 

b) PIS e Cofins de combustível não é aproveitado crédito, pois é adquirido de postos revendedores. 

c) Alíquota de 12% do ICMS que incide sobre operações interestaduais. Aqui estão compensados o ICMS de embalagem, nitrogênio, lenha e energia elétrica. 

d) PIS e Cofins sobre o produto final em sistema não cumulativo. Aqui são compensados o PIS e a Cofins de embalagem, nitrogênio, lenha e energia elétrica. Como a cooperativa beneficia produtos de não-cooperados há incidência regular das alíquotas (1,65% e 7,6% respect.). Os tributos seriam reduzidos a zero se fossem provenientes de cooperados.

e) Incidência normal do IRPJ (15%) e da CSLL (9%), pois a cooperativa beneficia a produção de não cooperados. Os tributos seriam reduzidos a zero se fossem provenientes de cooperados.

O Simples Nacional foi o tributo que mais pesou na composição do preço final da castanha, seguido do ICMS e das contribuições trabalhistas. 

Analisando-se a tabela de partilha do Simples Nacional conclui-se que a alíquota componente que mais pesou no setor de distribuição (serviço) foi o ISS e no setor de comércio (loja) foi a Contribuição Patronal para a Previdência – CPP.  A alíquota da CPP é de 2,75% sobre o preço de venda.

No que se refere aos encargos trabalhistas, o maior peso é observado na cooperativa de beneficiamento. Explica-se o fato devido ao uso intensivo de mão de obra: o processo de descascamento e seleção de castanhas é todo manual. 

Assim, se por um lado a indústria de castanha é grande geradora de mão de obra, por outro lado este alto nível de empregabilidade resulta em uma carga tributária trabalhista alta no produto final. Com efeito, também no setor de comércio o tributo que mais pesa é a CPP (inclusa no Simples Nacional). 

A carga tributária trabalhista e de ICMS pode assim ser discriminada:

Quadro 12. Incidência de encargos trabalhistas e ICMS por setor da cadeia produtiva, para o caso de terceirização da industrialização no mesmo estado e venda para outro estado (SP) para distribuidora e revenda para varejo. 

	Setor
	ICMS
	Encargos trabalhistas

	
	Valor da tributação (R$/t)
	Distribuição relativa da tributação por setor
	Valor da tributação (R$/t)
	Distribuição relativa da tributação por setor

	Extração
	0
	0,00%
	68,27
	5,31%

	Industrialização
	816,83
	63,56%
	893,84
	69,55%

	Distribuição
	419,46
	32,64%
	 
	0,00%

	Comércio
	218,45
	17,00%
	322,98
	25,13%

	TOTAL
	1.454,75
	 100,00%
	1.285,10
	 100,00%

	Preço de venda final
	 11.744,86
	 
	11.744,86
	 

	Representatividade do tributo no preço de venda final
	12,39%
	
	10,94%
	


4.1.3 Beneficiamento para terceiros situados em outro estado com venda para um terceiro estado

Neste caso a cooperativa industrializa para empresas privadas não cooperativas. Estas empresas captam a matéria prima dos extrativistas
 no Amapá e do Pará, paga-lhes e remete a castanha para a cooperativa. A empresa não tem filial no Amapá. Para a operação a mercadoria é remetida à cooperativa com o ICMS suspenso, caracterizado como “remessa para a industrialização”. A cooperativa faz o beneficiamento usando a embalagem da empresa e remete o produto final como devolução de mercadoria recebida para industrialização, também com ICMS suspenso. No ato do retorno fiscal e material da castanha industrializada, o preço da industrialização é o preço constante na nota fiscal. Portanto, diferentemente do que se fala usualmente, não existe uma operação chamada de “prestação de serviços de industrialização” sobre a qual, teoricamente, incidiria o ISS. A operação de terceirização da industrialização não enseja nenhum tratamento tributário diferenciado. Portanto, a cooperativa terá que pagar os tributos previstos em lei (aqueles incidentes sobre beneficiamento de produtos de não associados) e a empresa contratante também pagará seus tributos. A única diferença é que o ICMS da matéria prima e dos insumos é suspenso e incidirá no ato da venda, por parte da empresa, no produto beneficiado. 

Figura 1. Representação gráfica do fluxo de castanha do Brasil e da incidência do ICMS. 
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A saída de mercadoria industrializada resulta no pagamento para o estado de 2,4% de ICMS se for vendida a outros estados e de 3,4% se for o caso de venda no próprio estado. Este crédito presumido não enseja o direito de aproveitamento de qualquer crédito.

A mercadoria, ao sair do estado, leva consigo 12% de ICMS, apesar do crédito presumido antes citado. 

Quadro 13. Incidência tributária sobre a cadeia produtiva da castanha no caso de beneficiamento no AP de terceiros situados no PA com venda para SP. 

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.090,86
	34,13
	893,84
	36,43
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	997,96

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	 
	 
	92,16
	424,51
	 
	 
	184,73
	110,84
	 
	812,24

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Custo industrialização
	5.825,82
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Margem indústria
	20%
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Preço de venda da Indústria
	6.990,99
	 
	 
	167,784(a)
	 
	45,44
	209,73
	 
	 
	83,89(b)
	75,50(c)
	 
	1318,26

	
	
	
	
	816,83(a) 
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço venda da distribuidora
	8.389,19
	 
	 
	419,46
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	752,51
	1.171,97

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Preço de venda final
	11.744,86
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	642,44
	642,44

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	34,13
	893,84
	1.440,51
	11,53
	140,01
	641,18
	4,10
	8,59
	268,62
	186,34
	1.394,95
	5.023,80

	Participação relativa por tributo
	 
	1%
	18%
	29%
	0%
	3%
	13%
	0%
	0%
	5%
	4%
	28%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	0%
	8%
	12%
	0%
	1%
	5%
	0%
	0%
	2%
	2%
	12%
	43%


a) A empresa remete para o Amapá a matéria prima com ICMS suspenso e recebe o produto industrializado com ICMS suspenso. No ato da venda para outro estado (SP) incide 2,4% de ICMS, sem direito a nenhum crédito de ICMS. Mas a castanha é enviada a SP com 12% de ICMS que acompanhará o produto até a venda ao consumidor final que, por fim, pagará a conta do imposto. 

b) Considera-se 8% da receita bruta e aplica-se a alíquota de 15% porque a empresa se enquadra na modalidade de lucro presumido.

c) Considera-se 12% da receita bruta e aplica-se a alíquota de 9% porque a empresa se enquadra na modalidade de lucro presumido.

No caso da estrutura de governança em análise, observa-se o efeito da política de ICMS no peso dos tributos totais pagos pelo consumidor. Embora o estado do Pará tenha uma política de cobrança de somente 2,4% de ICMS, o fato é que o produto, ao sair do estado, leva consigo uma carga tributária de 12%. Esta carga tributária é suportada pelo consumidor final. O que ocorre no estado do Pará é que a sua política de tributação torna o industrial mais competitivo, na medida em que paga menos imposto ao estado. Entretanto, esta maior margem de lucro dificilmente se reflete no produto que, de fato, carrega 2,4% desembolsado pelo industrial, mais 12% sobre seu valor de venda, somando-se uma carga efetiva de ICMS suportada de 22,4%. 

Os seguimentos subsequentes da cadeia produtiva são regidos pelas mesmas regras apresentadas no caso anterior (terceirização da produção de empresa no Amapá e venda para São Paulo).

4.1.4 Beneficiamento para terceiros situados em outro estado com exportação para o exterior

Esta análise também se baseia em um caso real que envolve a cooperativa do Amapá. Esta cooperativa industrializa a produção de uma empresa que destina a castanha beneficiada à exportação ao exterior. 

Para fins da análise em curso, tomou-se o mesmo conjunto de dados referentes ao beneficiamento para terceiros situados em outro estado com venda para um terceiro estado e aplicou-se, no que fossem aplicáveis, as normas relativas ao ICMS para produto destinado a exportação. Basicamente as alterações são a não incidência do ICMS. O resultado é apresentado no quadro a seguir. 

Nesta operação não incide ICMS sobre a castanha beneficiada na cooperativa no Amapá, tampouco incide ICMS sobre a venda do produto a partir da empresa que terceirizou a operação de beneficiamento e exportou.

Esta empresa possui crédito do ICMS da matéria prima que comprou. Os demais insumos de processo não ensejam o crédito de ICMS, pois a empresa exportadora não é a empresa que fez o beneficiamento. 

O PIS e a Cofins também não incidem sobre receitas de exportaçãoErro: Origem da referência não encontrada. 

Quadro 14. Simulação da incidência tributária sobre a cadeia produtiva da castanha no caso de beneficiamento no AP de terceiros situados no PA modalidade lucro presumido) com exportação para o exterior.  

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.090,86
	34,13
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	986,77

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	0,00
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	262,23
	157,34
	 
	419,57

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Custo industrialização
	5.825,82
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Margem indústria
	20%
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Preço de export. da Indústria
	6.990,99
	 
	 
	0
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	83,89
	75,50
	 
	1318,26

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	34,13
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	346,12
	232,84
	0,00
	1.565,73

	Participação relativa por tributo
	 
	2%
	57%
	2%
	1%
	0%
	0%
	0%
	1%
	22%
	15%
	0%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	0%
	13%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	5%
	3%
	0%
	22%


4.1.5 Beneficiamento da produção de cooperados

Neste caso a cooperativa recebe a castanha em casca do associado, paga-lhe, como adiantamento, o valor de mercado, faz o beneficiamento e a venda. Da receita auferida deduzem-se os custos de produção, a FATEs/RAts
, a taxa administrativa (5% sobre a sobra) e o fundo de reserva técnica (10% sobre as sobras do exercício) e as sobras são repassadas aos agricultores na proporção da produção de cada um.

Embora com previsão legal, a cooperativa não recolhe o imposto rural, pois, segundo eles, os agricultores não são inscritos na Secretaria da Receita Federal, logo não emitem nota. A cooperativa emite nota fiscal de entrada de matéria prima dos agricultores. Entretanto, para fins desta análise, considerou-se a incidência de 2,4% de previdência rural.  

Para fins da análise em curso, tomou-se o mesmo conjunto de dados referentes ao beneficiamento da produção de não associados e aplicou-se, no que fossem aplicáveis, as normas para beneficiamento de produção de cooperados. São as seguintes normas aplicáveis para o chamado ato cooperativo:

· Deduz-se da base de cálculo da PIS/Cofins o valor da produção beneficiada de cooperados, de forma que fica reduzida a zeroErro: Origem da referência não encontrada; e

· não há incidência do IRPJErro: Origem da referência não encontradae da CSLL (ZANLUCA, 2010). 

O quadro a seguir sistematiza os resultados obtidos.

A cooperativa aproveita os créditos de ICMS e os deduz do ICMS a pagar na saída da mercadoria para São Paulo.

Os seguimentos subsequentes da cadeia produtiva são regidos pelas mesmas regras apresentadas no caso de terceirização da produção de empresa no Amapá e venda para São Paulo.

Quadro 15. Simulação da incidência tributária sobre a cadeia produtiva da castanha no caso de 100% da matéria prima ser proveniente de cooperados (ato cooperativo). 

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.056,73
	68,27
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	1.020,90

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	665,82
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	0,00
	0,00
	 
	665,82

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço venda da distribuidora
	6.990,99
	 
	 
	349,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	627,09
	976,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Preço de venda final
	9.787,39
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	535,37
	535,37

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	68,27
	893,84
	1.040,60
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	0,00
	0,00
	1.162,46
	3.198,73

	Participação relativa por tributo
	 
	2%
	28%
	33%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	36%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	33%


4.1.6 Beneficiamento da produção de cooperados com exportação para o exterior

Com base nos dados de pesquisa de campo, simulados para o caso da cooperativa beneficiar 100% da matéria prima proveniente de seus cooperados, foi feita nova simulação, caracterizada pela venda do produto ao exterior. Nesta hipótese, o ICMS é igual a zero. 

Para esta simulação não se considerou a existência de distribuidor e varejo, pois o produto não se destina ao mercado interno. Eventuais custos de exportação não foram considerados, pois não ensejam tributação de forma a não impactar no peso relativo dos tributos em análise. 

O resultado é apresentado no quadro a seguir. 

Nesta operação há crédito de ICMS de energia elétrica, lenha, embalagem, EPI e nitrogênio que somam R$700,00/t de castanha, equivalente a 12% do preço de venda. 

Quadro 16. Simulação da incidência tributária sobre a cadeia produtiva da castanha no caso de beneficiamento de 100% da matéria prima de cooperados com exportação para o exterior.  

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.056,73
	68,27
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	1.020,90

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	0,00
	0,00
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	68,27
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	0,00
	0,00
	0,00
	1.020,90

	Participação relativa por tributo
	 
	7%
	88%
	2%
	1%
	0%
	1%
	0%
	1%
	0%
	0%
	0%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	15%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	18%


4.1.7 Beneficiamento da produção de não-cooperados em Área de Livre Comércio

As normas relativas à industrialização em Áreas de Livre Comércio não permitem a terceirização da produção. Devido a isto, foram analisados os casos de beneficiamento da cooperativa em ALC de produção de não-cooperados e beneficiamento da cooperativa em ALC da produção de cooperados. O primeiro caso (ato não-cooperativo) é apresentado a seguir. 

Para fins da análise em curso, tomou-se o mesmo conjunto de dados referentes ao beneficiamento da produção de não associados da cooperativa e aplicou-se, no que fossem aplicáveis, as normas tributárias para indústrias situadas em Área de Livre Comércio. São as seguintes alterações aplicáveis ao caso em análise:

· PIS e Cofins sobre a venda igual a zero; e

· ICMS de matérias-primas de outros estados destinadas a industrialização nas ALC igual a zero;

· Aproveitamento do crédito de matérias-primas e insumos utilizados no processo.

Nota-se que a política de desoneração das ALC privilegia os fornecedores de produtos e serviços das indústrias das ALC, na medida em que lhes reduz a zero o ICMS. Entretanto, a saída destas mercadorias para outros estados será tributada em 12% pelo ICMS. Portanto, embora exista uma melhor competitividade para estas indústrias, o seu produto carrega uma carga expressiva de ICMS.

O resultado é apresentado no quadro a seguir. 

Quadro 17. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso da venda da castanha do Amapá para São Paulo, com cooperativa situada em área de livre comércio, com beneficiamento de matérias-primas de não cooperado.

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.056,73
	68,27
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	1.020,90

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	665,82
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	162,36
	97,41
	 
	925,59

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço venda da distribuidora
	6.990,99
	 
	 
	349,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	627,09
	976,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Preço de venda final
	9.787,39
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	535,37
	535,37

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	68,27
	893,84
	1.040,60
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	162,36
	97,41
	1.162,46
	3.458,50

	Participação relativa por tributo
	 
	2%
	26%
	30%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	5%
	3%
	34%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	2%
	1%
	12%
	35%


4.1.8 Beneficiamento da produção de cooperados em Área de Livre Comércio

Para fins da análise em curso, tomou-se o mesmo conjunto de dados referentes ao beneficiamento da produção de associados da cooperativa e aplicou-se, no que fossem aplicáveis, as normas tributárias para indústrias situadas em Área de Livre Comércio. São as seguintes alterações aplicáveis ao caso em análise:

· PIS e Cofins sobre a venda igual a zero (ALC e ato cooperativo); e

· ICMS de matérias-primas de outros estados destinadas a industrialização nas ALC igual a zero;

· aproveitamento do crédito de matérias-primas e insumos utilizados no processo; e

· IRPJ e CLSS iguais a zero (ato cooeprativo).

O resultado é apresentado no quadro a seguir. 

Nesta situação de análise, o tributo que mais impacta no produto final é o Simples Nacional, que é imputado nas operações de distribuição e comercialização no varejo. Dentro da cooperativa, o tributo que mais impacta o produto final é de ordem trabalhista (INSS, FGTS e previdência rural).

Quadro 18. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso da venda da castanha do Amapá diretamente para São Paulo, com cooperativa situada em área de livre comércio com beneficiamento da produção de cooperados. 

	Item na cadeia produtiva
	Valor (R$/T)
	Tributos cumulativos incidentes sobre a produção da cooperativa

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Produção e indústria
	 
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.056,73
	68,27
	893,84
	25,23
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	 
	 
	 
	1.020,90

	Custo de produção com tributos
	4.077,63
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço de venda da cooperativa
	5.825,82
	 
	 
	665,82
	 
	0,00
	0,00
	 
	 
	0,00
	0,00
	 
	665,82

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Preço venda da distribuidora
	6.990,99
	 
	 
	349,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	627,09
	976,64

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	Preço de venda final
	9.787,39
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	535,37
	535,37

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	68,27
	893,84
	1.040,60
	11,53
	2,40
	6,93
	4,10
	8,59
	0,00
	0,00
	1.162,46
	3.198,73

	Participação relativa por tributo
	 
	2%
	28%
	33%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	36%
	100%

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	33%


4.1.9 Resumo das situações avaliadas

As situações de estrutura de gestão da cadeia produtiva e sua interseção com as políticas de incentivo encontradas são sumarizadas no quadro a seguir, sob o enfoque da incidência tributária.

Nota-se que a situação que envolve maior tributação é aquela em que há a terceirização da produção por uma empresa situada em outro estado. No caso, a empresa se situa no Pará e terceiriza o beneficiamento no Amapá. Embora o estado do Pará a torne mais competitiva, pois somente paga 2,4% de ICMS sobre o valor das vendas, este produto carrega consigo a carga de 12% de ICMS quando se destina a outro estado.

Se o produto fosse exportado diretamente do Amapá para São Paulo, incidir-lhe-ia apenas 12% de ICMS. Entretanto, a empresa ficaria obrigada a pagar este valor integral e o produto, da mesma forma que ocorrido no Pará, seria exportado com 12% de ICMS embutido. 

A simulação de beneficiamento em áreas de livre comércio mostra que as empresas ganham competitividade, pois não há incidência do PIS e da Cofins sobre o produto vendido e o ICMS de insumos envolvidos é suspenso para o vendedor e é aproveitado em crédito pela empresa. Entretanto, a saída da mercadoria do estado enseja normalmente a aplicação de 12% de ICMS.

No caso da cooperativa produzir na área de livre comércio, com beneficiamento da matéria prima de seus cooperados, a carga tributária incidente no produto final é a mesma do que no caso da cooperativa estar fora da área de livre comércio. Tal fato deve-se ao fato de que as ALC caracterizam-se, do ponto de vista tributário, pela isenção do PIS e da Cofins, os quais são reduzidos a zero se a cooperativa faz o ato cooperativo, igualando-se estas condições. Mas a cooperativa situada na ALC tornar-se-á mais competitiva se receber matérias-primas de outros estados, o que as imputará isenção de ICMS e direito de aproveitamento do crédito.

No caso de exportação ao exterior há, de fato, uma política de desoneração que efetivamente impacta a carga tributária do produto final
. O ICMS é igual a zero no ato da venda ao exterior ou mesmo se o produto for vendido a uma trading. 

A menor carga tributária foi observada na simulação de beneficiamento da produção de cooperados (ato cooperativo) com subsequente exportação ao exterior. Tal fato deveu-se a isenção do ICMS, a redução a zero do PIS e da Cofins (por se tratar de ato cooperativo) e a não existência de IRPJ e CSLL, por se tratar de ato cooperativo.

No que diz respeito à tributação dos estados, o Pará possui uma política que aufere maior competitividade à empresa do que o estado do Amapá, pois a empresa paga somente 2,4% de ICMS sobre o valor de venda da mercadoria a ser destinada a outros estados, entretanto, abre mão dos créditos de ICMS para ter acesso a este direito. A maior competitividade, entretanto, é a da política de ICMS do estado do Acre (Copiai), pois a empresa inscrita no Copiai faz uso da conta gráfica (cálculo de crédito e débito) e sobre o valor resultante a pagar ao estado, tem redução de até 95%. Esta maior competitividade não se apresenta diretamente na incidência tributária sobre o produto, pois ao sair do estado, carrega consigo a carga interestadual de ICMS de 12%, mas permite maior flexibilidade e margem para a empresa. 

Pode-se concluir que o ICMS interestadual é o tributo que mais pesa nas diversas estruturas de desenho da cadeia produtiva, seguidos dos encargos trabalhistas diretos e do Simples Nacional.  Nenhuma das políticas de incentivo tributário que foram avaliadas (cooperativismo, Áreas de Livre Comércio, exportação e Simples Nacional) possui mecanismos eficazes de desoneração dos encargos trabalhistas. 

4.2 modelo de governança de cooperativa central no acre

4.2.1 Descrição da central

A verificação desta estrutura de governança teve como base uma central de cooperativas situada no estado do Acre. A Central possui 26 instituições associadas, entre cooperativas e associações e possui três unidades filiais e a matriz, situada em Rio Branco. A filial situada no município de Brasiléia faz as operações de beneficiamento de castanha, de acondicionamento de vinho de jatobá, de compra e venda de óleo de copaíba e de borracha in natura.  A filial de Xapuri faz o beneficiamento de castanha e a filial de Rio Branco processa polpas de frutas.  O resultado das vendas de 2009 por produto é apresentado a seguir.

Quadro 20. Quantidade vendida em 2009 por tipo de produto.

	Item
	Quant. (kg)
	Participação relativa na quant. Vendida

	Venda total de castanha
	4.119.800
	85,99%

	Total venda castanha in natura:
	3.430.000
	71,59%

	Total venda castanha beneficiada:
	689.800
	14,40%

	Total venda de borracha:
	624.870
	13,04%

	Venda de óleo de copaíba kg
	1.198
	0,03%

	Venda de Vinho de jatobá (litro)
	207
	0,00%

	Total venda de polpas 
	44.861
	0,94%

	Total Geral:
	4.790.936
	100,00%


Fonte: Dados contábeis da Central de cooperativas. 

As associadas somente captam a castanha e mandam para a Central que beneficia na maior parte da produção e terceiriza uma parte, devido ao esgotamento da capacidade de suas unidades. A cooperativa exportou, em 2009, cerca de 20% de castanha in natura. A unidade central faz a comercialização da produção. Não há incidência de impostos entre as associadas. A central administra as filiais, presta serviços aos sócios e faz o beneficiamento primário da castanha, chamado dry que consiste na secagem e polimento para ficar preparada para operação de quebra. Esta castanha dry vai para as duas unidades de forma complementar, visto que nas outras unidades também há esta etapa, mas com capacidade insuficiente para atender a demanda. 

A Central toma recursos da Conab para pagamento da produção antecipadamente ao agricultor, via associadas. A Central gerencia o subsídio estadual e federal para a borracha de forma a facilitar o acesso do extrativista ao benefício. Em 2010 o subsídio estadual foi definido em R$0,70/kg de borracha nativa. O subsídio federal variou para completar um patamar de R$3,50/kg, após a soma do valor de mercado e do valor do subsídio estadual.  Note que este é o preço do kg de borracha seca, o pagamento é feito mediante a conversão.  O subsídio estadual para a seringueira cultivada é de R$0,90/kg e não há o incentivo federal para este tipo de borracha. Segundo informações da Central, a borracha nativa é menos competitiva, pois um homem sangra cerca de 1.000 árvores cultivadas/dia e apenas cerca de 300 árvores nativas/dia.

No que tange a incidência tributária, quando a central faz o beneficiamento de agricultor pertencente a alguma associada, caracteriza-se o ato não-cooperativo, logo vai incidir IRPJ e CSLL, PIS e Cofins. Se a cooperativa beneficia a produção vinda com nota fiscal da associada, caracteriza-se o ato cooperativo sem incidência de IRPJ, CSLL e PIS e Cofins. Na Central as duas situações ocorrem, conforme mostra o quadro a seguir. 

Quadro 21. Participação relativa de cooperados e não-cooperados na receita auferida pela Central por tipo de produto em 2009.  

	Produto
	Cooperado
	Não-cooperado

	Castanha do Brasil
	97%
	3%

	Borracha
	94%
	6%

	Óleo de copaíba
	32%
	68%


Fonte: dados contábeis da Central.

4.2.2 Levantamento de dados e metodologia adotada

A Central forneceu os dados contábeis detalhados do ano civil de 2009. Os dados foram apresentados estratificados por matriz e suas filiais, por produto, por cooperado e não-cooperado. Foram apresentados os dados de receitas brutas, vendas canceladas, abatimentos, ICMS sobre vendas, custo de matérias-primas, despesas operacionais, despesas administrativas e custos diretos e indiretos de fabricação. À parte a Central apresentou os resultados das quantidades vendidas por produto no ano de 2009.

Para a análise, os dados foram segregados por produto, conforme sua participação na receita total (Quadro 22) e então foram calculados por tonelada de produto final. Foram feitas análises da castanha, da borracha e do óleo de copaíba. 

Quadro 22. Participação relativa por produto na receita da Central de cooperativas.

	Produto
	Receita (R$)
	Participação relativa sobre a receita total de 2009

	Castanha merc. interno
	5.319.130
	61,33%

	Castanha exportada
	1.634.731
	18,85%

	Borracha:
	1.598.912
	18,44%

	Óleo copaíba
	19.357
	0,22%

	Vinho de jatobá
	45
	0,00%

	Polpa de frutas
	90.377
	1,04%

	Resíduo
	10.534
	0,12%

	Total
	8.673.085
	100,00%


Os custos administrativos foram segregados para a castanha, a borracha e para o óleo de copaíba na proporção da participação destes produtos na formação da receita total. A seguir foram calculados por tonelada do produto final. 

Com relação aos valores dos tributos pagos, foram adotados os seguintes procedimentos:

Foi calculada a proporção percentual entre a receita de castanha exportada (19% da castanha de 2009), de castanha não exportada, de borracha, de óleo, de vinho de jatobá e de resíduos
 em relação à receita total. 

O valor do ICMS foi calculado por produto, multiplicando-se o valor do ICMS apresentado no balanço contábil pela proporção percentual de cada produto apresentada no quadro anterior. O ICMS da castanha foi calculado apenas na proporção de participação da amêndoa destinada ao mercado interno (61,33%), pois não incide ICMS sobre produto de exportação. 

Para o cálculo do valor do PIS, da Cofins do IRPJ e da CSLL incidentes em cada produto foi necessário segregar a receita advinda de cada produto em cooperado e não cooperado, e calcular a participação relativa de cada produto de não-cooperado na receita total de não-cooperado, conforme mostra o quadro a seguir. 

Quadro 23. Composição da receita por cooperado e não-cooperado para cada produto.

	Produto
	Receita (R$)
	Participação por produto de não-cooperado na receita de não-cooperado

	
	Cooperado
	Não cooperado
	Total
	

	Castanha
	6.718.310
	235.551
	6.953.861
	53%

	Borracha:
	1.502.126
	96.786
	1.598.912
	22%

	Óleo copaíba
	6.103
	13.254
	19.357
	3%

	Vinho de jatobá
	45
	3.327
	3.372
	1%

	Polpa de frutas
	1.256
	89.121
	90.377
	20%

	Resíduo
	10
	7.197
	7.207
	2%

	Total
	8.227.850
	445.236
	8.673.085
	100%


Isto se deve ao fato de que quando se beneficia matéria prima de cooperado, o PIS e a Cofins são reduzidos a zero, logo os valores pagos pela cooperativa são devidos ao beneficiamento de matéria prima de não cooperado. No caso do IRPJ e da CSLL não há incidência sobre resultados de vendas de produtos provenientes de cooperados (ato cooperativo), logo, devem ser imputados nas receitas advindas de não-cooperados. 

Os demais tributos demonstrados no balanço contábil (INSS, FGTS, PIS sobre a folha de pagamento, IRRF sobre aplicações financeiras, IPTU, IPVA/seguro obrigatório, Suframa, taxas e multas) foram segregados para a castanha, a borracha e para o óleo de copaíba na proporção da participação destes produtos na formação da receita total.

Além disto, foi calculada a previdência rural, o ICMS de insumos provenientes de fornecedores optantes pelo Simples Nacional que acaba por se tornar cumulativo e também o ICMS de combustíveis que, conforme já demonstrado, não permite a dedutibilidade. 

Para as demais etapas da cadeia produtiva foram consideradas as mesmas condições da cooperativa analisada anteriormente. Ou seja, a cooperativa faz a venda (no caso a partir do Acre) para uma distribuidora de São Paulo (optante pelo Simples Nacional). Esta vende para uma loja de varejo, também optante pelo Simples Nacional.

4.2.3 Resultados obtidos

Os resultados obtidos estão apresentados no quadro a seguir.

Quadro 24. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso da venda da castanha do Acre diretamente para São Paulo via cooperativa Central. Os valores são médios de castanha in natura e processada. 

	Valores por tonelada
	Valor (R$/t)
	Tributos incidentes sobre a produção da cooperativa Central

	
	
	Prev. rural
	INSS e FGTS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	ICMS
	ISS
	IRPJ
	CSLL
	Tax e multas
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	1.898,91
	61,75
	60,26
	6,86
	1,66
	0,84
	7,87
	3,66
	4,40
	3,01
	3,70
	 
	154,01

	Preço de venda
	1.687,91
	 
	 
	1,36
	6,30
	 
	103,03
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço venda da distribuidora
	2.025,49
	 
	 
	
	 
	 
	101,27
	 
	 
	 
	 
	181,69
	282,96

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	 

	Preço de venda final
	2.835,69
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	155,11
	155,11

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	61,75
	60,26
	8,22
	7,96
	0,84
	212,17
	3,66
	4,40
	3,01
	3,70
	336,80
	702,78

	Participação relativa por tributo
	 
	9%
	9%
	1%
	1%
	0%
	30%
	1%
	1%
	0%
	1%
	48%
	 

	Part. por tipo de tributo no preço final
	 
	2%
	2%
	0%
	0%
	0%
	7%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	25%


4.3 modelo de governança de empresa não cooperativa situada no mato grosso

Foi feita uma análise de uma empresa privada não-cooperativa instalada no norte do estado do Mato Grosso que beneficia castanha certificada orgânica.  A empresa é optante pelo Simples Nacional. 

A área de produção de castanha é de propriedade particular. A empresa obtém a castanha por meio de do proprietário. Ele contrata os extrativistas para a colheita e lhes paga por produção. O preço pago em 2010 girou em torno de R$12,00/lata ao extrativista. O intermediário recebe uma comissão de R$1,00/lata e o valor do frete, de R$600,00/carga de 10 t numa distância de 250 km em estrada de terra. Não foi possível identificar se este fornecedor recolhe a contribuição da previdência rural dos extrativistas. 

A entrada dos insumos no estado há a necessidade da empresa pagar a diferença de ICMS. Esta diferença pode ser de 10% se a mercadoria é proveniente das regiões Sudeste ou Sul ou de 5% se a mercadoria é proveniente do Centro-Oeste ou Norte. A sistemática mostrada por esta empresa reforça a tese de que a política interestadual em relação à região Norte ou Centro-Oeste favorece o exportador e desfavorece a indústria instalada nesta região.

Quadro 25. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso do processamento de castanha no Mato Grosso por empresa enquadrada no Simples Nacional com venda diretamente para São Paulo. 

	Valores por tonelada
	Valor (R$/t)
	Tributos incidentes sobre a produção da indústria (Simples Nacional)
	 

	
	
	Prev. rural
	INSS e FGTS
	PIS
	Cofins
	ICMS
	ISS
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Multas e IOF
	Total

	Custo de produção sem tributos
	4.607,70
	55,77
	226,41
	10,10
	46,52
	88,48
	1,23
	7,51
	6,76
	
	3,73
	469,54

	frete
	297
	 
	 
	 
	 
	35,6007
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço de venda
	3.518,77
	 
	 
	22,87
	105,56
	422,25
	14,83
	 
	 
	 23,04
	 
	565,52

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)
	 

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço venda da distribuidora
	4.222,52
	 
	 
	
	 
	211,13
	 
	 
	 
	378,76
	 
	589,89

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço de venda final
	5.911,53
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	323,36
	 
	323,36

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t castanha
	 
	55,77
	226,41
	32,97
	152,08
	757,46
	16,06
	7,51
	6,76
	725,16
	3,73
	1.983,91

	Participação relativa por tributo
	 
	3%
	11%
	2%
	8%
	38%
	1%
	0%
	0%
	37%
	0%
	 

	Part. por tipo de tributo no preço final
	1%
	4%
	1%
	3%
	13%
	0%
	0%
	0%
	12%
	0%
	34%


5  modelo de governança de empresa cooperativa situada na bahia

Foi feita uma análise de uma empresa cooperativa instalada no interior do estado da Bahia que beneficia frutas da caatinga, principalmente o umbu. Embora seja uma cooperativa, a empresa atuou durante o ano de 2010 optando pelo regime do Simples Nacional. 

Apesar disto, adotou-se o procedimento de promover a análise com base no lucro real, por ser o tratamento tributário estabelecido legalmente para cooperativas. Para tanto, excluiu-se o valor de pagamento do Simples Nacional, aproveitou-se os créditos de ICMS, PIS/Pasep e de Cofins sobre os insumos do processo, aplicou-se a alíquota de contribuições sobre a folha de pagamento são de 67,17% (conforme Quadro 26). Considerou-se que o beneficiamento foi exclusivo de produtos dos cooperados, não incidindo, portanto, IRPJ e CSLL. 

A cooperativa beneficia frutas da caatinga com a produção de polpas, doces, picles e frutas dessecadas.  Do montante de produto elaborado, 58% advêm do umbu, uma árvore típica do bioma. O restante advém de matérias-primas cultivadas, como a goiaba, o maracujá, a acerola. Os produtos a base de umbu representam 62,8% do faturamento da cooperativa.

A cooperativa adquire a matéria-prima dos cooperados e paga o transporte. Informaram que raramente recolhem a previdência rural. Entretanto, o encargo foi considerado na análise.

Na entrada dos insumos no estado há a necessidade da empresa pagar a diferença de ICMS. Esta diferença pode ser de 10% se a mercadoria é proveniente das regiões Sudeste ou Sul ou de 5% se a mercadoria é proveniente do Centro-Oeste ou Norte. A sistemática mostrada por esta empresa reforça a tese de que a política interestadual em relação à região Norte, Nordeste ou Centro-Oeste favorece o exportador e desfavorece a indústria instalada nesta região. No caso da cooperativa sob análise, esta dinâmica aplica-se à embalagem e ao açúcar, obtidos de São Paulo. É curioso comentar que o açúcar adquirido é orgânico, mas recebe o mesmo tratamento tributário que um produto convencional. 

A cooperativa vende sua produção para o mercado institucional da Conab (50% das vendas), para o PNAE, com 20% das vendas e os 25% restantes são destinados ao mercado regional e nacional, este último representado principalmente por São Paulo. Não há tratamento tributário diferenciado se o destino for o mercado institucional, aplicando-se a alíquota de 17% (mercado estadual) e de 12% (interestadual).

As vendas para a merenda escolar foram comercializadas no próprio estado da BA e não houve incidência de tributos, segundo levantamento na cooperativa. A nota fiscal avaliada era de hortifrutigranjeiros (que são isentos) e de polpas de frutas.

Já as vendas para a Conab (no próprio estado) tinham a saída com ICMS diferido (Art. 436)
. Implica, portanto que não incide o ICMS sobre a venda da cooperativa, mas a Conab deverá efetivar o pagamento, logo o ICMS acompanha o produto.

 Conclui-se com isto, não haver nenhum incentivo tributário associado à comercialização com a Conab, mas sim uma facilitação aos processos burocráticos associados ao fisco. Por esta razão não foi feita nenhuma análise considerando a Conab como cliente.

Calculou-se a carga tributária incidente nos produtos desde a fase de produção agrícola até a comercialização.

Para as demais etapas da cadeia produtiva foram consideradas as mesmas condições da adotadas anteriormente. Ou seja, a cooperativa faz a venda (no caso a partir da Bahia) para uma distribuidora de São Paulo (optante pelo Simples Nacional). Esta vende para uma loja de varejo, também optante pelo Simples Nacional. Os resultados são apresentados a seguir.

Quadro 26. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso do processamento de frutas da caatinga por empresa cooperativa plenamente em ato cooperativo com venda para São Paulo. 

	Valores por tonelada
	Valor (R$/t)
	Tributos incidentes sobre a produção da cooperativa 

	
	
	Prev. rural
	INSS e FGTS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	ICMS
	ISS
	IRPJ
	CSLL
	Tax e multas
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	3.818,76
	20,86
	453,62
	8,08
	0,14
	3,35
	171,62
	10,47
	 
	 
	 
	 
	668,15

	Preço de venda
	8.489,02
	 
	 
	0,00
	0,00
	 
	983,67
	 
	 
	 
	 
	 
	983,67

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço venda da distribuidora
	10.186,82
	 
	 
	
	 
	 
	509,34
	 
	 
	 
	 
	913,76
	1.423,10

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	 

	Preço de venda final
	14.261,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	780,11
	780,11

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Balanço da carga tributária

	Preço do tributo por t produto
	 
	20,86
	453,62
	8,08
	0,14
	3,35
	1.664,64
	10,47
	0,00
	0,00
	0,00
	1.693,87
	3.855,03

	Participação relativa por tributo
	 
	1%
	12%
	0%
	0%
	0%
	43%
	0%
	0%
	0%
	0%
	44%
	 

	Part. por tipo de tributo no preço final
	 
	0%
	3%
	0%
	0%
	0%
	12%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	27%


6  modelo de governança de empresa cooperativa situada nO GOIÁS

Para esta análise foi avaliada uma central de comercialização e de industrialização de matérias-primas do cerrado situada no estado do Goiás. A central possui seis filiais, sendo três em Minas Gerais e três em Goiás, além da matriz, também em Goiás. A rede de cooperativas e agricultores beneficia um portfólio muito diversificado de produtos.

Na visão do entrevistado, responsável pela central, o ICMS interestadual é o tributo que mais oneroso em sua operação, visto que são dois os estados originadores (MG e GO) com boa parte da produção destinada a outro estado, o de São Paulo.

Para a análise a cooperativa disponibilizou o Demonstrativo de Resultados do Exercício – DRE. Conforme destacado na revisão bibliográfica, há desvantagens em se analisar a carga tributária a partir do DRE, mas esta metodologia tem sido utilizada. Na impossibilidade de fornecimento, em tempo hábil, dos dados detalhados, tal como ocorreu nas demais análises, tomou-se a análise com base no DRE. A partir desta análise, foi feita simulação para o varejo e distribuição, nos mesmos parâmetros adotados anteriormente (venda para São Paulo via distribuidora optante pelo Simples Nacional com margem bruta de 20% sobre o preço e venda final no varejo em loja optante pelo Simples Nacional com margem bruta de 40%). O resultado é apresentado no quadro 28.

Na central os tributos têm a participação na receita conforme o quadro a seguir.

Quadro 27. Participação dos tributos na receita de uma central de cooperativas do Goiás.

	Item
	Valor em 2010
	Participação na receita

	Receita
	875.459,95
	 

	Contribuições sociais
	149.294,04
	17%

	INSS
	79.146,45
	9%

	FGTS
	27.861,65
	3%

	13o salário
	22.677,96
	3%

	Férias
	16.690,08
	2%

	PIS sobre a folha
	2.917,90
	0%

	ICMS
	25.852,79
	3%

	Taxas e multas
	9.960,05
	1%


Note que as contribuições sociais são o conjunto de tributos que mais oneram o produto, sendo que o INSS o tributo com maior peso.

Tal constatação é coerente com as informações apresentadas pelas cooperativas durante o workshop sobre tributação. Inclusive, as cooperativas apresentaram pleito de desonerar os encargos trabalhistas e sociais.

Quadro 28. Incidência de tributos ao longo da cadeia produtiva para o caso do processamento de produtos do cerrado por central de cooperativa situada no Goiás, plenamente em ato cooperativo com venda para São Paulo. 

	Valores por tonelada
	Receita
	Tributos incidentes sobre a produção da cooperativa Central

	
	
	Contribuições sociais1
	PIS
	Cofins
	CIDE
	ICMS
	ISS
	IRPJ
	CSLL
	Tax e multas
	Simples
	Total

	Custo de produção sem tributos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Receita de venda (2010)
	875.459,95
	149.294,04
	 
	 
	 
	25.852,79
	 
	 
	 
	9.960,05
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Distribuição
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre a distribuição (Simples Nacional)

	Margem da distribuidora (SP)
	20%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço venda da distribuidora
	1.050.551,94
	 
	
	 
	 
	52.527,60
	 
	 
	 
	 
	94.234,51
	146.762,11

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Varejo
	 
	Tributos cumulativos incidentes sobre o varejo (Simples Nacional)

	Margem da loja
	40%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Preço de venda final
	1.470.772,72
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80.451,27
	80.451,27

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Balanço da carga tributária

	Valor do tributo
	 
	149.294,04
	0,00
	0,00
	0,00
	78.380,39
	0,00
	0,00
	0,00
	9.960,05
	174.685,78
	412.320,25

	Participação relativa por tributo
	 
	36%
	0%
	0%
	0%
	19%
	0%
	0%
	0%
	2%
	42%
	 

	Part. por tipo de tributo no preço final
	 
	10%
	0%
	0%
	0%
	5%
	0%
	0%
	0%
	1%
	12%
	28%


1. As contribuições sociais incluem o INSS, o FGTS, 13º salário, férias e PIS sobre a folha, conforme o Demonstrativo de Resultados do Exercício–DRE de 2010.

7  MODELO DE GOVERNANÇA DE EMPRESA COOPERATIVA SITUADA NA REGIÃO SUL

Para esta análise foi feito contato com uma empresa cooperativa situada no Paraná que beneficia o pinhão, uma amêndoa típica da araucária, árvore nativa da mata atlântica. Possuem também erva mate e grande variedade de produtos orgânicos medicinais. A contextualização e objetivo do trabalho foram explanado e foi encaminhado e-mail à cooperativa para que fossem feito o levantamento da carga tributária.

Após um mês, a entidade respondeu negativamente ao pedido feito. A consultora reiterou o objetivo do pleito, mas não obteve reposta conforme se transcrevem as mensagens a seguir:

Pedido da consultora (4 de outubro de 2011 16:59):

“Prezada Roseli:

Conforme conversei com você hoje, estou desenvolvendo um trabalho para o MDA que é o levantamento da carga tributária suportada pelas cooperativas que trabalham com produtos da sociobiodiversidade. O objetivo é identificar qual o tributo que mais pesa (PIS/Pasep, Cofins, ICMS, Previdência Rural, IPI, Imposto sobre importações e exportações, Contribuições trabalhistas e sociais incidentes sobre a folha de pagamento, ISS, IRPJ, CSLL) sobre o produto para depois propor alteração de norma para diminuir a carga tributária e tornar o produto e as cooperativas mais competitivos.

Para esta análise eu preciso de partir dos dados do controle contábil da cooperativa, basicamente uma planilha que contenha, para um ano civil (digamos 2010):

1. Os custos de cada item do custo de produção, tal como listados a seguir (podem ser mais ou menos item a depender do processo): custo da  matéria-prima, do Transporte da matéria-prima, da Mão-de -obra, da Energia elétrica, da  água, lenha (se usar), da Embalagem, depreciação anual, demais custos

2. Receita operacional bruta por produto;

3.  Despesas operacionais, tais como Honorários,Viagens Comunicação (telefone e internet), frete de produto acabado, Comissões de vendas,  Marketing, Bonificações Aluguel,  ICMS,  PIS Cofins 

4. Outros pagamentos como: Imposto de renda,  Contribuição social, Simples,   FGTS, INSS,  IOF,  Tarifas bancárias,  Multas   

O importante é que os dados sejam anuais, pois dá mais consistência na análise.

Outro ponto: Gostaria de saber qual é, de forma geral, os maiores mercados a que vcs destinam a produção: se dentro ou fora do estado e quem. Isto é importante para eu mapear a cadeia como um todo.

Um último ponto: o Arnoldo e Campos e a Laura estão acompanhando este trabalho, mas desde já manifesto que as informações que me forem disponibilizadas serão tratadas de forma sigilosa e nos relatórios não constará o nome de vocês. Caso julguem necessário posso assinar documento para resguardar o sigilo necessário.

Estou a disposição para conversar e aguardo retorno de vocês sobre este pleito.

Obrigada”

Resposta da Cooperativa 

para: Edna de Cássia Carmélio <edna@elodevalores.com.br>
data: 27 de outubro de 2011 12:24

assunto: Estudo para diminuição da carga tributária em produtos do extrativismo florestal não madereiro

Bom dia Edina

Tudo bom?

Infelizmente a noticia que temos que te dar não é muito boa, o departamento administrativo e contábil da cooperativa por estarem refazendo alguns dados, só poderão repassar as informações e contribuir com você na pesquisa a partir de fevereiro de 2012 se ainda houver interesse de sua parte.

Agradecemos de sua parte o interesse e nos colocamos a disposição.

Atenciosamente

Réplica da consultora (em 27 de outubro de 2011 16:33, sem resposta até o momento):

XX:

Primeiramente agradeço-lhe pelo retorno de nosso contato.

Gostaria de esclarecer que o objetivo deste trabalho é tão somente subsidiar a elaboração de uma política de desoneração tributária de produtos do extrativismo não madereiro. Em hipótese nenhuma os dados de contabilidade da cooperativa serão expostos a terceiros.

Inclusive, posso assinar qualquer termo de sigilo das informações prestadas.

Em relação a possíveis erros na contabilidade, isto não afeta a análise desde que eu possa conversar co o responsável. Digo isto porque o nosso objetivo é, a partir dos custos totais de produção (fixos e variáveis discriminados) identificar os tributos que estão embutidos, somar aqueles que são gerados na venda, subtrair daqueles não cumulativos e depois fazer o mesmo exercício nas etapas subsequentes, que seriam a distribuição e venda final. Nesta segunda etapa eu tomo algumas informações sobre os principais mercados e faço uma simulação para poder comparar os resultados. 

Toda a análise é feita calculando-se o peso do tributo por unidade (tonelada) do produto final.

Como se pode notar, não será explícito em nenhum momento dados como faturamento e valores de tributos pagos.

Eu realmente gostaria de fazer esta análise, pois já sabemos quais são os encargos mais pesado para as cadeias produtivas de produtos típicos da região Norte, mas não sabemos este perfil para produtos da região Sul. O risco que existe é que o aaprto legal que for publicado contemple a região Norte com prioridade em relação à região Sul.

Isto posto, peço-lhe que reconsidere a posição de vocês. 

Com esta resposta considerou-se que não mais seria possível o acesso às informações daqueles produtos naquela cooperativa. 

Foi feito então contato com uma cooperativa recomendada pelo MDA (Coopeg). Em conversa com a responsável, a consultora foi informada de que a maioria dos produtos é comercializada in natura, portanto, não há incidência tributária e foge ao escopo da análise.

Apesar disto, ficaram de tentar atender a demanda da consultoria.

Foi feita nova abordagem na rede Juçara (rede de instituições parceiras da mata atlântica que tem como enfoque o uso sustentável da palmeira Jussara, que produz açaí e também palmito). O objetivo foi identificar algum empreendimento que processe o açaí de Jussara. A empreitada não logrou êxito.

Face à negativa de opções da região sul, pôde-se concluir que o nível de exaustão e degradação da mata atlântica é tão grande que não possibilita atividades comerciais de agregação de valor aos produtos extrativistas. O pinhão que tem escala, é produto de utilização in natura em sua maioria e o açaí de Jussara ainda pouco explorado e, talvez, possua baixa densidade nos remanescentes de floresta.

8  resumo das situações avaliadas e conclusões

O resumo das situações avaliadas é apresentado no quadro a seguir. 

A análise dos dados mostra que o Simples Nacional, o ICMS e os encargos trabalhistas (INSS, FGTS e Previdência Rural) foram os tributos que mais pesaram relativamente, para os casos de vendas ao mercado interno, independente da forma de gestão da cadeia produtiva. O peso grande do Simples Nacional deveu-se às simulações na distribuição e no varejo que eram empresas enquadradas neste sistema. 

O peso do ICMS deveu-se a três fatos cumulativos:

· A aquisição de insumos das regiões Sul e Sudeste implica no pagamento de diferença de ICMS na entrada no estado da região Norte (7%-17%=10%) e este valor é agregado ao produto;

· A alíquota interestadual de 12% é elevada e incide sobre o produto no ato da venda para outro estado, independente da política interna de ICMS;

· A empresa compradora do produto, situada na região Sudeste (ou Sul) paga a diferença de ICMS na entrada da mercadoria vinda do Norte (18%-12%=6% no caso de São Paulo) e este valor é embutido no preço da mercadoria; e

· Quando a empresa está no Simples Nacional, não aproveita créditos de ICMS, tornando-o cumulativo
. 

No caso do Simples Nacional, a alíquota foi alta porque ela incide sobre a receita bruta, sem qualquer dedução e também porque é normalmente adotada pelos players que atuam nas etapas finais da cadeia produtiva (distribuição e varejo) que são etapas de alta margem de lucro (no caso das simulações feitas, baseadas em casos reais, as margens foram de 20% na distribuição e de 40% no varejo).

Embora do Simples Nacional tenha seu nobre propósito de facilitar o processo de arrecadação tributária, com diminuição dos gastos contábeis diretos e indiretos, o fato, para as condições analisadas, é de que o Simples onera muito o produto final. Esta oneração na cadeia produtiva é agravada com a perda da possibilidade de operação do ICMS na modalidade não-cumulativa. 

Com relação aos encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a folha de pagamento, o seu alto peso é resultado no sistema de processamento de castanha que é muito demandante de mão de obra operacional.

A previdência rural tem peso relativo baixo no produto final. Entretanto, a comprovação prática foi de que o encargo não tem sido recolhido em muitos casos (embora tenha sido contabilizado nas análises feitas). Esta constatação não guarda relação com a análise objeto desta consultoria, mas serve de alerta para o risco dos extrativistas não terem acesso à aposentadoria rural, devido à falta de comprovação dos recolhimentos. 

Neste especial, uma proposta de desoneração tributária pode trazer condicionantes em relação ao recolhimento dos valores devidos à previdência rural. Um exemplo prático desta possibilidade é o que ocorreu com o Selo Combustível Social para a cadeia produtiva do biodiesel. Como parte das obrigações, as empresas de biodiesel precisam comprar da agricultura familiar e comprovar suas compras. A exigência desta comprovação fiscal traz consigo a necessidade do recolhimento do referido tributo. 

No caso em análise, será oportuno, ao lado da política de desoneração a ser proposta, estimar o ganho de receita para a previdência, conseqüente da formalização da operação de compra e venda do extrativista. 

Nos casos de análise da cadeia produtiva voltada para a exportação, o maior peso é devido aos encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a folha de pagamento. Isto se deve à desoneração completa do ICMS- neste caso é uma política efetiva, pois não há regra estadual ou interestadual que faça incidir ICMS no produto. Com isto peso relativo dos encargos trabalhistas aumenta muito.

Para o caso de exportação, observa-se que as cooperativas, quando fazem o ato cooperativo, resultam em produto com a menor carga tributária encontrada nas análises feitas, pois o PIS e a Cofins são reduzidos a zero e não há incidência de CSLL e IRPJ. Isto não acontece no caso de cooperativa processando matéria prima de não cooperado e também não acontece com empresas não cooperativas que têm a incidência normal dos referidos tributos. 

A política de desoneração das Áreas de Livre Comércio – ALC privilegia os fornecedores de produtos e serviços das indústrias, na medida em que lhes reduz a zero o ICMS e também desonera o produto do PIS e da Cofins. Entretanto, a saída destas mercadorias para outros estados será tributada em 12% pelo ICMS. Portanto, embora exista uma melhor competitividade para estas indústrias, o produto proveniente de áreas com esta política tem pouca desoneração real. 

Não foi encontrada nenhuma situação de venda de castanha para a merenda escolar. O arcabouço regulatório dos tributos não mostrou nenhuma política de desoneração para o produto que tem este mercado como destino. 

Quadro 29. Resumo das situações avaliadas com o peso de cada tributo no produto final.

	Cenário
	 
	Participação por tipo de tributo no preço do produto final

	
	Preço final (R$/t)
	Prev. Rural
	INSS e FGTS
	ICMS 
	ISS
	PIS
	Cofins
	CIDE
	IPVA
	IRPJ
	CSLL
	Simples
	Taxas e multas
	Total

	Beneficiamento no AP para terceiros situados em outro estado (PA) com venda para um terceiro estado (SP) (a)

	 
	11.744,86
	0%
	8%
	12%
	0%
	1%
	5%
	0%
	0%
	2%
	2%
	12%
	 
	43%

	Beneficiamento para terceiros situados no mesmo estado (AP) com venda para outro estado (SP) (a)

	 
	11.744,86
	0,3%
	8%
	11%
	0%
	1%
	5%
	0%
	0%
	2%
	2%
	12%
	 
	41%

	Beneficiamento de não-cooperados em Área de Livre Comércio (AP) com venda para outro estado (SP) (a)

	 
	9.787,39
	0%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	2%
	1%
	12%
	 
	35%

	Beneficiamento de matéria-prima em empresa não-cooperativa enquadrada no Simples Nacional (MT) com venda para outro estado (SP) (a)
	 

	 
	5.911,53
	1%
	4%
	13%
	0%
	1%
	3%
	 
	 
	0%
	0%
	12%
	0%
	34%

	Beneficiamento de cooperados em Área de Livre Comércio (AP) com venda para outro estado (SP) (a)

	 
	9.787,39
	0%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	 
	32%

	Beneficiamento da produção dos cooperados (AP) e venda para outro estado (SP) (a)

	 
	9.787,39
	0%
	9%
	11%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	12%
	 
	32%

	Comercialização em cooperativa  (BA, produtos da caatinga) com venda para outro estado (SP) (a)
	 
	 

	 
	14.261,55
	0%
	3%
	12%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	12%
	 
	27%

	Comercialização em cooperativa central (GO, produtos do cerrado) com venda para outro estado (SP) (a), (b)
	 
	 

	 
	 
	10% (c)
	5%
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	12%
	1%
	28%

	Comercialização em cooperativa central (AC) com venda para outro estado (SP) (a)
	 
	 

	 
	2.835,69
	2%
	2%
	7%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0
	0%
	0%
	12%
	0%
	25%

	Beneficiamento no AP para terceiros situados em outro estado (PA) com exportação para o exterior (lucro presumido)

	 
	6.990,99
	0%
	13%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	5%
	3%
	0%
	 
	22%

	Beneficiamento de matéria-prima de cooperados (AP) com exportação para o exterior

	 
	5.825,82
	1%
	15%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%
	 
	17%


(a) As etapas subsequentes da cadeia produtiva são a venda para distribuidora (SP) optante pelo Simples Nacional (margem de lucro de 20%) e venda para loja de varejo (SP) também optante pelo Simples Nacional (margem de lucro de 40%). 

(b) Nesta caso, analisou-se a cooperativa com base nos dados de demonstrativo de Resultados do Exercício –DRE/2010.

(c) Incluem-se o INSS, 13º salário, férias, FGTS.

A estrutura de gestão que resultou em menor carga tributária foi a de cooperativa, em ato cooperativo, com venda da produção ao exterior. Esta estrutura de gestão soma várias políticas de desoneração, a saber:

· Não incide ICMS sobre a venda e há aproveitamento de crédito de ICMS dos insumos e serviços utilizados no processo; e

· O PIS e a Cofins são reduzidos a zero no produto de venda e não há incidência de IRPJ e de CSLL por força da norma tributária de cooperativas.

Conclui-se que a soma das políticas tributárias incidentes em uma cadeia produtiva voltada para a exportação, com modelo de governança de cooperativa praticando o Ato Cooperativo é a menos onera os produtos do extrativismo. 
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O fluxo do ICMS interestadual


O laminado (embalagem) é originário do PR e a alíquota que o vendedor aplica e paga é de 7% sobre o valor da venda. Na internalização da embalagem no PA o comprador paga a diferença de alíquotas (17%-7%=10%) e mantém o direito de aproveitar 7% em crédito. A caixa de papelão é comprada no AM e alíquota aplicada é de 12% sobre o valor da venda. Na internalização no PA o comprador paga a diferença de alíquotas (17%-12%=5%) e mantém o direito de aproveitar 12% de crédito. Logo, conclui-se que a política interestadual de ICMS favorece o exportador da região Sudeste e Sul para o Norte, mas desfavorece o importador na região Norte.





Ato cooperativo


Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. (Art. no79, Lei no5.764 de 16/12/1971). Por conseguinte o beneficiamento da produção de cooperados é ato cooperativo.





Confaz


O Confaz é composto pelos secretários de fazenda dos estados, do Distrito Federal e pelo Ministro da Fazenda. Tem por objetivo elaborar políticas e harmonizar procedimentos e normas inerentes ao exercício da competência tributária dos Estados e do Distrito Federal. A concessão ou revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais do ICMS necessariamente precisam de aprovação, por meio do instrumento de convênio do Confaz. 
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